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Revéillon 2015 - O Revéillon 2015 promovido pela PMVR
terá uma grande festa na curva do rio - no bairro Barreira
Cravo, a partir das 22h. De 23h30 até 0h30 a animação fica
por conta da Escola de samba Beija-flor de Nilópolis. À meia-
noite haverá a tradicional queima de fogos, a partir das 0h30
o público fica com o show sertanejo de Thiago Oliveira. A
entrada é franca.

Zoológico - O Zoológico Municipal terá um horário especial
de funcionamento nos feriados de fim de ano. O Zôo vai
funcionar das 8h ao meio-dia nos dias 24 e 31 de dezembro,
e nos dias 25 de dezembro e 1º de janeiro ficará fechado. Nos
demais dias, exceto às segundas-feiras, o local fica aberto
das 8h às 16h30.

Bilhete Único começa a
valer no dia 1º de janeiro

Cadastramento já pode ser feito no posto de atendimento do Sindpass, localizado no 2º andar do Shopping Pontual

O sistema Bilhete Único
deve começar a valer no dia
1º de janeiro de 2015. O
cadastramento para o benefício
já pode ser feito no posto de
atendimento do Sindpass,
localizado no 2º andar do
Shopping Pontual, na Vila Santa
Cecília, no horário comercial.
Para realizar o cadastramento,
o interessado deve apresentar
os seguintes documentos
(original e cópia): Carteira de
Identidade; CPF; Comprovante
de Residência ou Comprovante
de Moradia Conjunta.

Depois do cadastro,
segundo informações do
Sindpass, o usuário receberá
um protocolo, e no final de
dezembro poderá retirar o
cartão eletrônico do Bilhete
Único. Inicialmente o Bilhete
Único será implantado nas
linhas 210 (Três Poços – Ponte
Alta), 245 (Nova Primavera –
Ponte Alta) e 600 (Roma II –
Ponte Alta).

O usuário que deseja sair
do Roma II e ir até o Açude,
por exemplo, hoje tem que

pagar duas passagens. Com
o Bilhete Único ele poderá
descer na Amaral Peixoto e
pegar outro ônibus até o Açude,
pagando só uma passagem.

Sendo que o usuário tem 45
minutos para pegar outro
ônibus, sempre na mesma
direção do deslocamento.

O mês de janeiro será um

período de testes para o Bilhete
Único, ajustes deverão ser
feitos, até que o benefício seja
estendido a todas as linhas da
cidade, ainda no início de 2015.

A mudança envolve o cotidiano
de 70 mil pessoas, número de
passageiros que o sistema
transporta diariamente em
Volta Redonda.
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LEI MUNICIPAL Nº 5.116

EMENTA:  DENOMINA DE DOM WALDYR CALHEIROS DE
NOVAES, O CONDOMÍNIO DO PROGRAMA MINHA CASA MINHA
VIDA, NO BAIRRO SÃO SEBASTIÃO.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu sanciono
a seguinte Lei:

Artigo 1º - Denomina Dom Waldyr Calheiros de Novaes, o
Condomínio do Programa Minha Casa Minha Vida, no Bairro São
Sebastião.

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 18  de dezembro de 2014.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 5.117

EMENTA: DÁ NOVA DENOMINAÇÃO À “PONTE PRESIDENTE
MÉDICI” E REVOGA A DELIBERAÇÃO MUNICIPAL Nº 1.218/73.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu sanciono
a seguinte Lei:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Ponte Dom Waldyr Calheiros
Novaes” a ponte que liga o bairro Aterrado ao bairro Niterói pela
Avenida 7 de Setembro e Avenida Adeodato Pires e sobre o Rio
Paraíba do Sul.

Parágrafo único: A placa denominativa deverá conter os
dizeres: “Ponte Dom Waldyr Calheiros Novaes” - (Bispo Católico
Brasileiro).

Artigo 2º - Fica revogada a deliberação nº 1.218 de 9 de
novembro de 1973.

Artigo 3º - A forma de execução da presente Lei constará de
seu regulamento.

Artigo 4º - As despesas decorrentes desta Lei correrão à
conta de dotação própria, ficando o Poder Executivo autorizado
a proceder as alterações orçamentárias.

Artigo 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 18 de dezembro de 2014.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº  13.403

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e de conformidade com o artigo 6º, da Lei
Municipal nº 5.026, de 16 de janeiro de 2014,

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica  aberto  o    Crédito    Adicional   Suplementar,
no valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), visando
atender as despesas com o Programa de Despesas Com Inativos
da SMA – Aposentadorias e Reformas e Pensões; Programa de
Despesas Com Inativos da SMS – Aposentadorias e Reformas e
Pensões, no Fundo Municipal de Assistência e Previdência Social,
a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
4.85.09.122.0266.2.001 31900100.80 485.030 R$       1.780.000,00
4.85.09.122.0266.2.001 31900300.80 485.035 R$          800.000,00
4.85.10.122.0266.2.002 31900100.80 485.040 R$          400.000,00
4.85.10.122.0266.2.002 31900300.80 417.154 R$            20.000,00

TOTAL R$       3.000.000,00

Artigo 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar mencionado no artigo 1º, será usado como fonte
de recurso o cancelamento total do Programa Viva a Melhor
Idade – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, na
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
4.09.27.812.0054.2.105 33903900.100 409.535 R$     3.000.000,00

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 26 de novembro de 2014.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13.420

Exclui bem do Patrimônio Municipal.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais,

D E C R E T A:

Artigo 1° - Fica excluído do Patrimônio do Município, 01 (um)
inflável confeccionado em tecido rip stop 14 x 18 fios 700/200
tela de nylon/poliéster com filme de PVC com motor insuflador
sirônico compacto VCS-20 1/3KVA rotação 3300 (RPM) – peso
4,6 KG, acompanha sacola de nylon para transporte, Patrimônio
Municipal nº 164888, avaliado em R$ 3.250,00 (três mil, duzentos
e cinquenta reais), conforme apurado no Processo Administrativo
nº 4.781/2014.

Artigo 2° - O Departamento de Controle e Manutenção, através
da Divisão de Patrimônio Mobiliário da Secretaria Municipal de
Administração, adotará as medidas necessárias para a referida
exclusão.

Artigo 3° - Fica  revogado o Decreto nº 13.365, datado de 23/
outubro/14.

Artigo 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 11 de dezembro de 2014.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13.421
Exclui bem móvel do Patrimônio Municipal e o transfere para

a Fundação Educacional de  Volta Redonda - FEVRE.
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O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO  que a Fundação Educacional de Volta
Redonda – FEVRE é uma Fundação Pública Municipal, criada
pela Deliberação nº 919;

CONSIDERANDO ainda o que consta no Processo
Administrativo nº 08.456/14,

D E C R E T A:

Artigo 1° - Fica excluído do Patrimônio do Município e
transferido para a Fundação Educacional de Volta Redonda –
FEVRE, o bem móvel abaixo relacionado:

• Cadeira Diretor – cor preta – marca Belo
• Patrimônio nº 247.598
• R$ 200,00 (duzentos reais)

Artigo 2° - A Divisão de Patrimônio do Departamento de Controle
e Manutenção da Secretaria Municipal de Administração, adotará
as medidas necessárias para a exclusão do bem patrimonial em
seu registro e transferência para a Fundação Educacional de
Volta Redonda – FEVRE.

Artigo 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 11 de dezembro de 2014.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº  13.422

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e de conformidade com o artigo 6º, da Lei
Municipal nº 5.026, de 16 de janeiro de 2014,

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica  aberto  o    Crédito    Adicional   Suplementar,
no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), visando
atender as despesas com o Programa de Conservação, Melhoria
e Urbanização do Sistema Viário Municipal – Material de Consumo,
na Secretaria Municipal de Obras, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
4.05.26.782.0233.2.153 33903000.100 405.336 R$         150.000,00

Artigo 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar mencionado no artigo 1º, será utilizado como fonte
de recurso o cancelamento parcial do Programa de Saneamento
Básico, Drenagem e Águas Pluviais – Obras e Instalações, na
Secretaria Municipal de Obras, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa
Valor

4.05.17.512.0030.2.144 44905100.63 405.154 R $
150.000,00

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 12 de dezembro de 2014.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº  13.424

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e de conformidade com o artigo 6º, da Lei
Municipal nº 5.026, de 16 de janeiro de 2014,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica  aberto  o    Crédito    Adicional   Suplementar,

no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), visando atender
as despesas com o Programa de Manutenção e Operacionalização
da COHAB – Juros sobre a Dívida por Contrato, na Companhia
de Habitação de Volta Redonda, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
4.80.04.122.0269.2.001 32902100.100 480.035 R$         800.000,00

Artigo 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar mencionado nos artigos 1º, será utilizado como
fonte de recurso o cancelamento parcial do Programa de
Manutenção e Operacionalização da COHAB – Indenizações e
Restituições Trabalhistas, na Companhia de Habitação de Volta
Redonda, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
4.80.04.122.0269.2.001 31909400.99 480.030 R$         800.000,00

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 12 de dezembro de 2014.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº  13.425

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e de conformidade com o artigo 6º, da Lei
Municipal nº 5.026, de 16 de janeiro de 2014,

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica  aberto  o    Crédito    Adicional   Suplementar,
no valor de R$ 9.000.000,00 (nove milhões de reais), visando
atender as despesas com o Programa de Despesas Com Inativos
da SMA – Aposentadorias e Reformas e Pensões; Despesas
Com Inativos da Educação – Aposentadorias e Reformas; Programa
de Despesas Com Inativos da SMS – Aposentadorias e Reformas
e Pensões, no Fundo Municipal de Assistência e Previdência
Social, a saber:
Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
4.85.09.122.0266.2.001 31900100.100 485.005 R$       1.000.000,00
4.85.09.122.0266.2.001 31900300.100 485.010 R$       1.200.000,00
4.85.12.122.0266.2.003 31900100.100 485.025 R$       4.000.000,00
4.85.09.122.0266.2.001 31900100.80 485.030 R$       2.100.000,00
4.85.09.122.0266.2.001 31900300.80 485.035 R$          300.000,00
4.85.10.122.0266.2.002 31900100.80 485.040 R$          380.000,00
4.85.10.122.0266.2.002 31900300.80 417.154 R$            20.000,00

TOTAL R$       9.000.000,00

Artigo 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar, mencionado no artigo 1º, será usado como fonte
de recurso o cancelamento total do Programa Juros Sobre a
Dívida Por Contrato – Principal da Dívida Contratual Resgatado,
na Secretaria Municipal de Fazenda; Programa Projeto de
Construção de Centro de Tratamento de Resíduos Sólidos
CTR – Obras e Instalações; Programa de Remediação e
Encerramento do Lixão Municipal – Outros Serviços de Terceiros
– Pessoa Jurídica, na Secretaria Municipal de Serviço Público,
a saber:
Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
4.03.28.123.0004.2.218 46907100.100 403.100 R$       8.000.000,00
4.10.18.541.0072.2.036 44905100.100 410.165 R$          750.000,00
4.10.18.541.0081.2.035 33903900.100 410.180 R$          250.000,00

TOTAL R$       9.000.000,00

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 17 de dezembro de 2014.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº  13.426

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e de conformidade com o artigo 6º, da Lei
Municipal n.º 5.026 de 16 de janeiro de 2014.

D E C R E T A:

Artigo - 1º - Fica    aberto o Crédito Adicional   Suplementar
no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), visando
atender as despesas com o Programa de Manutenção,
Conservação e Construção de Calçadas – material de consumo,
na Secretaria Municipal de Obras, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
4.05.26.782.0233.2.152 33903000.100 405.332 R$   150.000,00

           Artigo -  2o - Para permitir a Abertura do Crédito Adicional
Suplementar, mencionado no artigo 1º, será utilizado como fonte
de recurso o cancelamento parcial do Programa de Conservação,
Construção e Revitalização de Praças de Esporte e Áreas de
Lazer – material de consumo, na Secretaria Municipal de Obras,
a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
4.05.27.813.0268.2.156 33903000.92 405.440 R$   150.000,00

Artigo 3º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 18 de dezembro de 2014.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº  13.427

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e de conformidade com o artigo 6º, da Lei
Municipal nº 5.026, de 16 de janeiro de 2014,

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica  aberto  o    Crédito    Adicional   Suplementar,
no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), visando atender
as despesas com o Programa de Manutenção e Operacionalização
da Frota de Máquinas e Veículos – Material de Consumo, na
Secretaria Municipal de Obras, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
4.05.04.122.0267.2.130 33903000.100 405.028 R$         200.000,00

Artigo 3º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar mencionado no artigo 1º, será utilizado como fonte
de recurso o cancelamento parcial do Programa de Conservação,
Construção e Revitalização de Praças de Esporte e Áreas de
Lazer – Material de Consumo, na Secretaria Municipal de Obras,
a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
4.05.27.813.0268.2.156 33903000.100 405.436 R$         200.000,00

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 19 de dezembro de 2014.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº  13.428

Altera art.º 2º do Decreto n.º 13.303/14.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e de conformidade com o artigo 6º, da Lei
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Municipal nº 5.026, de 16 de janeiro de 2014,

D E C R E T A:

Artigo 1º - O artigo 2º do Decreto 13.303 de 15 de agosto de
2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Para permitir a Abertura do Crédito Adicional Suplementar,
mencionado no artigo 1º, será utilizado como fonte de recurso o
cancelamento parcial do Programa de Construção de Praças em
Diversos Bairros da Cidade – obras e instalações; Programa de
Conservação, Construção e Revitalização de Praças de Esportes
e Áreas de Lazer – obras e instalações, na Secretaria Municipal
de Obras, Programa de  Manutenção e Operacionalização da
SMEL – outros serviços de terceiros –pessoa jurídica,  na
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; Programa de  Manutenção
Construção e Conservação do Cemitério Municipal Bom Jardim  –
obras e instalações;  Programa de Melhoria, Construção e
Manutenção de Parques e Jardins – outros serviços de terceiros
–pessoa jurídica; Programa de Remediação e Encerramento do
Lixão Municipal – obras e instalações; Programa Cidade Iluminada
– material de consumo; Programa de  Manutenção, Ampliação e
Implantação de Iluminação Pública – material de consumo;  Programa
de  Energização dos Próprios Municipais – material de consumo,
na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a saber: ”

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
4.05.27.813.0268.1.376 44905100.72 405.434 R$        280.000,00
4.05.27.813.0268.2.156 44905100.92 405.450 R$        300.000,00
4.09.27.122.0269.2.048 33903900.100 409.425 R$     1.000.000,00
4.10.04.452.0075.2.031 44905100.100 410.080 R$        200.000,00
4.10.15.452.0080.2.034 33903900.100 410.105 R$        400.000,00
4.10.18.541.0081.2.035 44905100.100 410.185 R$        200.000,00
4.10.25.452.0070.2.039 33903000.100 410.205 R$        230.000,00
4.10.25.751.0070.1.230 33903000.72 410.250 R$        590.000,00
4.10.25.752.0070.2.042 33903000.100 410.255 R$        300.000,00

TOTAL R$     3.500.000,00

Artigo 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 19 de dezembro de 2014.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº  13.429

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e de conformidade com o artigo 6º, da Lei
Municipal nº 5.026, de 16 de janeiro de 2014,

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica    aberto  o   Crédito   Adicional   Suplementa,
no          valor de R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais),
visando atender as despesas com o Programa de Construção,
Ampliação e Reforma de Unidades Educacionais – Obras e
Instalações, na Secretaria Municipal de Educação,  a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
4.06.12.361.0027.1.121 44905100.23 406.155 R$         290.000,00

Artigo 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar mencionado no artigo 1º, serão usados como fontes
de recursos os cancelamentos parciais do Programa de
Manutenção e Operacionalização do Gabinete do Vice Prefeito
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; Programa
de Manutenção e Operacionalização da COJUVRE – Outros
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica e Equipamentos e
Material Permanente, na Secretaria Municipal de Governo, a
saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
4.01.04.122.0269.2.162 33903900.100 401.125 R$          90.000,00
4.01.04.122.0269.2.385 33903900.100 401.150 R$        100.000,00
4.01.04.122.0269.2.385 44905200.100 401.155 R$        100.000,00

TOTAL R$         290.000,00

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 19 de dezembro de 2014.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº  13.430

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e de conformidade com o artigo 6º, da Lei
Municipal nº 5.026, de 16 de janeiro de 2014,

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica  aberto  o    Crédito    Adicional   Suplementar,
no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos  mil reais),
visando atender as despesas com o Programa de Manutenção e
Operacionalização de Programas - PSF/ACS/Saúde Bucal – PAB
Variável - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica,  no
Fundo Municipal de Saúde, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
4.50.10.301.0269.2.007 33903900.20 450.318 R$     1.500.000,00

Artigo 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar mencionado no artigo 1º, serão usados como fontes
de recursos os cancelamentos parciais do  Programa de
Assistência Farmacêutica e Insumos no SUS - Básica/Rede/
Popular e Manipulação – Sentenças Judiciais; Programa de
Fortalecimento da Atenção Básica e Especializada - Emenda
Parlamentar – Equipamento e Material Permanente; Programa de
Fortalecimento da Atenção Básica PAB/Variável EMAP/PMAQ e
Outros - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; Programa
de Garantia de Assistência na Rede de Urgência Emergência -
MAC – Material de Consumo,  Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica e Equipamento e Material Permanente;  Programa
de Manutenção e Operacionalização de Programa Estadual UPA
- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica e Equipamento
e Material Permanente, no Fundo Municipal de Saúde, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
4.50.10.301.0164.2.006 33909100.20 450.096 R$        250.000,00
4.50.10.301.0169.2.016 44905200.92 450.228 R$        150.000,00
4.50.10.301.0169.2.023 33903900.20 450.309 R$        150.000,00
4.50.10.302.0166.2.010 33903000.20 450.339 R$        340.000,00
4.50.10.302.0166.2.010 33903900.20 450.369 R$        280.000,00
4.50.10.302.0166.2.010 33903900.99 450.375 R$        150.000,00
4.50.10.302.0166.2.010 44905200.20 450.411 R$          80.000,00
4.50.10.302.0269.2.015 33903900.20 450.525 R$          50.000,00
4.50.10.302.0269.2.015 44905200.93 450.546 R$          50.000,00

TOTAL R$     1.500.000,00

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 19 de dezembro de 2014.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº  13.431

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e de conformidade com o artigo 6º, da Lei
Municipal nº 5.026, de 16 de janeiro de 2014,

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica  aberto  o    Crédito    Adicional   Suplementar,
no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), visando atender
as despesas com o Programa de Manutenção e Operacionalização
da SMG – Material de Consumo e Outros Serviços de Terceiros
– Pessoa Jurídica, na Secretaria Municipal de Governo,  a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
4.01.04.122.0269.2.158 33903000.100 401.090 R$           200.000,00
4.01.04.122.0269.2.158 33903900.100 401.105 R$           100.000,00

TOTAL R$          300.000,00

Artigo 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar mencionado no artigo 1º, serão usados como fontes
de recursos os cancelamentos parciais do Programa de
Manutenção e Operacionalização da Sub Prefeitura – Material
de Consumo e Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica;
Programa de Manutenção e Operacionalização do Gabinete do
Vice Prefeito – Equipamento e Material Permanente, na Secretaria
Municipal de Governo, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
4.01.04.122.0269.2.386 33903000.100 401.160 R$          100.000,00
4.01.04.122.0269.2.386 33903900.100 401.170 R$          100.000,00
4.01.04.122.0269.2.162 44905200.100 401.130 R$          100.000,00

TOTAL R$          300.000,00

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 19 de dezembro de 2014.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

COMUNICADO Nº 030/10

Considerando  o contínuo aumento das despesas ar-
cadas  com os altos custos decorrentes de publicações,
fazemos saber que a Municipalidade, a partir do dia 24/
março/2010, descontinuará a publicação, em jornal de
grande circulação da cidade, dos comunicados de dis-
pensas dos procedimentos licitatórios.

No entanto, a fim de dar cumprimento a determinação
contida no artigo 26, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, passaremos a publicar 1 (uma) vez no
Órgão Oficial do Município - VOLTA REDONDA EM DESTA-
QUE e, adicionalmente, passaremos a exibir na Rede Mun-
dial de Computadores - Internet, através do seguinte en-
dereço: www.portalvr.com/smg/comunicado, os comuni-
cados das dispensas exigidas pela legislação em vigor.

Volta Redonda, 23 de março de 2010.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO Nº  031/10

Considerando o contínuo aumento das despesas arcadas
pelo Município decorrentes de publicações, em jornal de grande
circulação na cidade, dos inúmeros comunicados de recursos
recebidos pelo Município e pelas Autarquias Municipais, faze-
mos saber a todos os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalha-
dores e entidades empresariais, com sede no Município de Volta
Redonda, que a Municipalidade, a partir do dia 24/março/2010,
descontinuará a publicação dos mesmos em jornal de grande
circulação da cidade.

No entanto, a fim de dar cumprimento ao que determi-
na o artigo 2º, da Lei Federal nº 9452/97, continuaremos a
publicar 1 (uma) vez no Órgão Oficial do Município - VOL-
TA REDONDA EM DESTAQUE e, adicionalmente, passare-
mos a exibir na Rede Mundial de Computadores - Internet,
no seguinte endereço: www.portalvr.com/smg/co-
municado a comunicação de todos os recursos finan-
ceiros recebidos dos órgãos e entidades da administração
federal direta e as autarquias, fundações públicas, empre-
sas públicas e sociedades de economia mista federais.

Volta Redonda, 23 de março de 2010.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo
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ERRATA

Por um lapso, o Comunicado 088/14 , publicado na edição nº

7.520, Ano 22, de 17/dezembro/2014, do Diário do Vale, saiu

com erro  de digitação. Por esta razão, passamos a republicar o

dito Comunicado , com a devida correção.

COMUNICADO Nº 088/14

O Município de Volta Redonda, em cumprimento ao disposto

na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica que

dispensou o procedimento licitatório abaixo discriminado:

- Processo Administrativo nº 16231/2014 - em favor da

empresa SABRINE BONFIM SABINO, com base no art. 25, inciso

III, da Lei Federal nº 8.666/93.

Volta Redonda, 23 de dezembro de 2014.

Fernando Antônio Rodrigues de Almeida

Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO  Nº 089/2014

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar

cumprimento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/

97, faz saber que recebeu o recurso abaixo discriminado:

1) Através do Fundo Municipal de Saúde:

Mês de dezembro/2014.

REFERÊNCIA DATA DO REPASSE CONTA  BANCO/ AG.    VALOR
PAB FIXO 12/12/14 624009-9 104/0197 R$  498.678,33

Volta Redonda, 17 de dezembro de 2014.

Fernando Antônio Rodrigues de Almeida

Secretário Municipal de Governo

      PORTARIA N. º 044/2014 – SMS

EMENTA: Constitui Comissão para apuração de fato ocorrido
no SPA- ATERRADO.

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelas Leis Municipais n. º 2.712/91 e n.º 2.866/
93 e os Decretos n. º 4.899/93 e nº 13.066/13.

R E S O L V E:

1. Constituir Comissão de Sindicância composta pelos
funcionários abaixo, sob a presidência do primeiro, para apuração
de fato ocorrido no SPA- Aterrado,setor de Raios X, em 13/11/
2014, devendo apresentar relatório em no máximo 30(trinta) dias.

• Crelúzia Gratival de Aguiar - matr.: 86401/PMVR
• Lais da Gama Dias Silva – matr.: 184276/PMVR
• Márcia Andrade – matr.: 212/SAH

Volta Redonda, 15 de dezembro de 2014.

Marta Gama de Magalhães
Secretária Municipal de Saúde

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA 986/2014 - CONCEDE, a contar de 01/10/2014,
180 dias de Licença Para Trato de Interesse Particular, sem
vencimentos, ao(a) servidor(a) RONEY DE SEIXAS ANDRADE,
Matrícula: 286184, de acordo com o previsto no ART. 38 do
DECRETO 859/75.

PORTARIA 1024/2014 - CONCEDE, a contar de 03/11/2014,
180 dias de Licença Para Trato de Interesse Particular,  sem
vencimentos, ao(a) servidor(a) IVY LINS SANTOS DE OLIVEIRA,
Matrícula: 305618, de acordo com o previsto no ART. 38 DECRETO
859/75.

PORTARIA 1048/2014 - DEMITE, a contar de 22/10/2014, o
(a) funcionário (a) SILVANIA OLIVEIRA PINTO, matrícula: 317187
do quadro de pessoal desta PMVR de acordo com o previsto no
ART 56, inciso “D”, do DECRETO Nº 859/75 – GP.

PORTARIA 1077/2014 - SOLICITA EXONERAÇÃO DO CARGO
DE ASSISTENTE FAZENDARIO. Servidor (a) CELIO MENDES
BATISTA, Matrícula 230596/PMVR.

PORTARIA 1079/2014 - APLICAR A PENA DE SUSPENSÃO
POR 01 (UM) DIA, POR TER TRANSGREDIDO OS ITENS 19, 21 E
92 DO ANEXO I DO DECRETO MUNICIPAL 1721/84
(REGULAMENTO DISCIPLINAR DO DSP/SMA) TENDO COMO
CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE O QUE PREVÊ O ARTIGO 16, INCISO
I E AGRAVANTE NO QUE PREVÊ O      ARTIGO 17, INCISOS II E VI,
LETRA "A" DO REFERIDO DECRETO, o (a) Servidor(a) MARCIO
DIAS ALVES- Matrícula:200697.

PORTARIA 1098/2014 - SUSPENDER POR 1 DIA, DE ACORDO
COM O ARTIGO 52, INCISO "J" DO DECRETO Nº 859/14 - GP., o(a)
Servidor(a) FERNANDO JOSE VIEIRA-Matrícula: 280062/PMVR.

PORTARIA 1115/2014 - NOMEAR, a contar de 01/11/2014,
MARIA PEDRINA LOPES, no Cargo de Assessor, Símbolo D.A.S.
8 Do (a) Gabinete Vice Prefeito/PMVR.  Atribuir a Gratificação de
Representação no limite previsto, nos termos do ART. 136, da
Lei Municipal 1931/84.

PORTARIA 1117/2014 - SUSPENDER POR 1 DIAS, DE ACORDO
COM O ARTIGO 52, INCISO "J" DO DECRETO Nº 859/75 - GP,
o(a) Servidor(a) SERGIO DO NASCIMENTO PAULA - Matrícula:
258750/PMVR.

PORTARIA 1123/2014 - NOMEAR, a contar de 01/12/2014,
MARIA ISABEL DIAS NOGUEIRA, no Cargo de Assessor, Símbolo
D.A.S. 8, Do (a) Gabinete Do Secretario Do(a) Secretaria Municipal
De Ação Comunitária/PMVR.

PORTARIA 1130/2014 - DISPENSAR, a contar de 22/10/2014,
JOSE OSVALDO SILVESTRE, matrícula: 361356, da função de
Encarregado, Símbolo C.A.I. 02, Do (a) Div. de Obras Publicas
Do(a) Departamento De Obras Do(a)     Secretaria Municipal De
Obras/PMVR.

PORTARIA 1141/2014 - NOMEAR, a contar de 03/11/2014,
DANUTA JANIS BAYLÃO, no Cargo de Assessor, Símbolo D.A.S.
8,  Do (a) Assessoria Técnica Do(a) Gabinete Do Secretario -
SMG Do(a) Secretaria Municipal De Governo/PMVR.

PORTARIA 1150/2014 – EXONERAR, do cargo de ASSESSOR,
do(a) PROCURADORIA ADMINISTRATIVA do(a) o
(a)servidor(a)APARECIDA SERGIO TEIXEIRA  PROCURADORIA
GERAL DO MUNICIPIO/PMVR.

     PORTARIA 1151/2014 - DISPENSAR, a contar de 30/11/
2014, MEIRE COSTA LOPES, matrícula: 145394, da função de
Encarregado, Símbolo C.A.I. 02, Do (a) Procuradoria Administrativa
Do (a) Procuradoria Geral Do Município/PMVR.

 PORTARIA 1152/2014 - DESIGNAR, a contar de 01/12/2014,
APARECIDA SERGIO TEIXEIRA, matrícula: 79677, na função de
Encarregado,  Símbolo C.A.I. 02, Do (a) Procuradoria Administrativa
Do (a) Procuradoria Geral Do Município/PMVR.

PORTARIA 1153/2014 - NOMEAR, a contar de 01/12/2014,
MEIRE COSTA LOPES, matrícula: 145394, no Cargo de Assessor,

Símbolo D.A.S. 8, Do (a) Procuradoria Administrativa Do (a)
Procuradoria Geral Do Município/PMVR. Atribuir Gratificação de
Representação,      no limite 20%, conforme ART. 136 da Lei 1931.

PORTARIA 1154/2014 - ATRIBUIR, a contar de 01/12/2014,
ao (a) servidor (a) DENISE PINTO SIQUEIRA, Matrícula: 78786
Gratificação prevista no Artigo 136, da Lei Municipal 1931/84.

PORTARIA 1159/2014 - PRORROGA, a contar de 02/09/2014,
180 dias de Licença Para Trato de Interesse Particular, sem
vencimentos, ao (a) servidor (a) MARCOS AURELIO RAMALHO
GANDRA, Matrícula: 299049 de acordo com o previsto no ART.
38 do DECRETO 859/75.

PORTARIA 1163/2014 - DISPENSAR, a contar de 01/12/2014,
MITCHELLY DE BARROS SILVA SANTOS, matrícula: 337641, da
função de Encarregado, Símbolo C.A.I. 02, Do (a) Centro
Convivência Idoso - VG Do(a) Divisão De     Desenvolvimento
Do(a) Depto De Defesa E Promoção Social Do(a) Secretaria
Municipal De Ação Comunitária/PMVR.

     Cancelar a Gratificação de Representação, no percentual
de 35%(trinta e cinco por cento), nos termos do ART. 136 da Lei
Municipal 1931/84.

PORTARIA 1176/2014 - EXONERAR, a contar de 30/08/2014,
CYRELIA RODRIGUES ALVES GONCALVES, matrícula: 333859,
do Cargo de Assessor,     Símbolo D.A.S. 8, Do (a) Gabinete Do
Secretario Do (a) Secretaria Municipal De Serviço Publico/PMVR.

PORTARIA 1177/2014 - DISPENSAR, a contar de 30/11/2014,
GERGELI OLIVEIRA DA SILVA, matrícula: 360139, da função de
Chefe De Seção, Símbolo C.A.I. 06,      Do (a) Seção De Poda E
Corte Do(a) Divisão De Arborização E Reflorestamento Do(a)
Departamento De Parques E Jardins Do(a) Secretaria Municipal
De Serviço Publico/PMVR.

PORTARIA 1178/2014 - NOMEAR, a contar de 01/12/2014,
GERGELI OLIVEIRA DA SILVA, matrícula: 360139, no Cargo de
Assessor, Símbolo D.A.S. 8, Do (a) Gabinete Do Secretario  Do
(a) Secretaria Municipal De Serviço Publico/PMVR.

PORTARIA 1188/2014 - EXONERAR, a contar de 01/12/2014,
CAMILLA BARLETTA DE A ROSA, matrícula: 319244, do Cargo
de Gerente De Divisão, Símbolo D.A.S. 9,     Do (a) Divisão De
Medição E Apropriação Do(a) Departamento De Parques E Jardins
Do(a) Secretaria Municipal De Serviço Publico/PMVR.

Volta Redonda, 18 de Dezembro de 2014.

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

Antônio Francisco Neto
Prefeito Municipal

PORTARIA-P-Nº 1138/2014.

Aposenta Servidor

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E:

REFORMULAR, por tempo de serviço especial para Professor,
a servidora Valéria Cristina a Pires Lopes, matrícula 150894, no
cargo de DOCENTE ll – NÍVEL GMA-11 – 14° referência, de
conformidade com o §5°, do Artigo 40 da Constituição Federal de
05 de outubro de 1988, combinado com o Artigo 61, inciso V da
Lei Municipal N°.4963 de 10 de setembro de 2013, conforme
Processo Administrativo n°993/2014.
R$972,77 = Vencimento Base  – LM 4934/2013
R$316,64 = 27% de Adicional por Tempo de Serviço – Artigos 124, inciso I e 125,

§ 1°, da Lei Municipal n.º 1931/84, modificado pelo Artigo 1º da Lei
Municipal n.º 2093/85;

R$87,95 = 7,5% Gratificação de Nível superior - Artigo 124 inciso II, parágrafo 1º
e 129 da Lei Municipal 1931/84;

R$323,68 = 27,6%  de Gratificação de Regência de Classe  – Artigo 42 da Lei
Municipal nº 3250/95;

R$200,00 = Gratificação Social – Lei Municipal nº 3750/2002.
R$1.901,04 = Valor mensal total do provento, consoante com o apurado no

Processo Administrativo 993/2014.

Volta Redonda, 24 de novembro de2014.

Antônio Francisco Neto
Prefeito
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Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P .Nº 1161/2014.

Aposenta Servidora

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E:

REFORMULAR, por idade, a servidora Maria Iracy Gomes de
Souza, matrícula 108685, no cargo de Professor do 1° grau – 1°
Fase, nível GMC -21 – 13ª referência, de conformidade com o
Artigo 40, § 1º, inciso III,  letra ‘b’, da  Emenda  Constitucional,  de
05  de  outubro  de  1988,   combinado  com  o  artigo  62,  da   Lei
Municipal nº    4963,   de  2   de   julho  de  2010.  Fixando o valor
do  beneficio,   em   parcela única,   no   valor   de      R$   1.453,53.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a contar de 02 de dezembro de 2014,
conforme Processo Administrativo nº 7973/2010.

Volta Redonda, 02 de dezembro de 2014.

Antônio Francisco Neto
Prefeito

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P .Nº 1202/2014.

Aposenta Servidora

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E:

REFORMULAR, por tempo de serviço especial para Professor,
a servidora Maria Luiza de Almeida Farani, matricula 182265, no
cargo de Docente I, nível GM -21 – 12ª referência, de conformidade
com o Artigo 40, § 5º, da Constituição Federal de 05 de outubro
1998, combinado  com  o artigo 6° da Emenda Constitucional n°
41 de 31 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 187,
inciso III, letra “b”, com as alterações efetuadas pela Lei Municipal
n° 3213, de 11 de outubro de 1995.

Fixando   o   valor   do   beneficio,   em   parcela única,   no
valor   de      R$   1.433,39

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a contar de 31 de janeiro de 2013,
conforme Processo Administrativo nº 15866/2012.

Volta Redonda, 16 de dezembro de 2014.

Antônio Francisco Neto
Prefeito

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00590/2014

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

REFORMULAR,  o(a)  servidor(a)  MARIA  GORETE  ALMEIDA,
matrícula 182303, no cargo de DOCENTE I - Nível GM-21 - 11ª
referência, de conformidade com o Artigo 40, § 1º, inciso  I,  da
Constituição Federal de 1988, combinando com  os Artigos: 187,
inciso I, 193, incisos I e II, da Lei Municipal nº 1931, de 26 de
outubro de 1984, com as alterações  efetuadas pela Lei Municipal
nº 2387, de 26 de  dezembro  de 1988 e Lei Municipal nº 3213, de
11 de outubro de 1995, ficando fixados os proventos, conforme
Processo  Administrativo nº  3933/2012. Fixando o valor do
benefício, em parcelas distintas, no valor total de R$  1.614,73.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo  seus  efeitos
a  contar de 26 de julho de 2012.

          Volta Redonda, 11 de junho de 2014

Antônio Francisco Neto
Prefeito

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

                PORTARIA-P-Nº 01133/2014

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

REFORMULAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para
Professor,  o(a)  servidor(a)  LUCIA  HELENA  CORTES GUIMARAES
GAMA,  matrícula  048640,  no  cargo  de SUPERVISOR
EDUCACIONAL - Nível GMC-21 - 15ª referência, de  conformidade
com  o  §  5º,  do  Artigo  40  da Constituição  Federal  de  05  de
outubro  de  1988,  combinado  com  o Artigo 6º da Emenda
Constitucional nº 41  de  31  de dezembro de 2003, combinado
com o Artigo 187,  inciso  III, letra b, com as alterações efetuadas
pela Lei Municipal nº 2387, de 26 de dezembro de 1988 e Lei
Municipal  nº  3213,  de  11  de  outubro de 1995, conforme
Processo Administrativo nº  6000/2007. Fixando o  valor  do
benefício, em parcelas distintas, no valor total  de  R$  1.457,73.
Esta Portaria entrará em vigor na  data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário,  retroagindo  seus efeitos
a contar de 31 de maio de 2007.

          Volta Redonda, 24 de novembro de 2014

Antônio Francisco Neto
Prefeito

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

 PORTARIA-P-Nº 00490/2014

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

REFORMULAR,  o(a)  servidor(a)  EDMILSON COSTA DE LIMA,
matrícula 181820, no cargo de DOCENTE I - Nível GM-21 - 8ª
referência,  de conformidade com o Artigo 40, § 1º, inciso  I,  da
Constituição Federal de 1988, combinando com  os Artigos: 187,
inciso I, 193, incisos I e II, da Lei Municipal nº 1931, de 26 de
outubro de 1984, com as alterações  efetuadas pela Lei Municipal
nº 2387, de 26 de  dezembro  de 1988 e Lei Municipal nº 3213, de
11 de outubro de 1995, ficando fixados os proventos, conforme
Processo  Administrativo nº  4706/2006. Fixando o valor do
benefício, em parcelas distintas, no valor total de R$    601,87.
Esta Portaria entrará em vigor na data de

sua  publicação, revogadas as disposições em contrário,
retroagindo  seus  efeitos  a contar de 02 de agosto de 2006.

          Volta Redonda, 12 de agosto de 2014

Antônio Francisco Neto
Prefeito

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

APOSTILA DE FIXAÇÃO

Referência
Portaria n.º 152/2007 SMA
Aposenta Servidora Ana Lucia Soares Costa, matrícula

116076, ocupante do  cargo de Professor do 1° grau – 1 fase,
nível GMA – 11, 16ª referência.

Ficam  fixados os proventos mensais de inatividade do
servidor de que trata o presente ato a contar de 2 de março de
2007, abaixo discriminados:

R$700,68 =  Vencimento Base  - Decreto  n.º 7225/96;
R$52,55 =  7,5 % Gratificação de Nível Superior- Artigo 124 inciso II,

parágrafo 1º e 129 da Lei Municipal 1931/84.
R$140,13 =  10,4% Gratificação de atividades Pedagógicas, Artigo 42, da LM

3250/95
R$26,58 =  Gratificação artigo 140 da Lei Municipal nº 1.931/84, modificado

pelo artigo 1º da Lei Municipal 2093/85, correspondente a 100% da

GND - 8, artigo 124, inciso II, parágrafo 1º da Lei Municipal 1.931/84;
R$210,20 = 30 % de Adicional por Tempo de Serviço – Artigos 124, inciso I e 125,

§ 1°, da Lei Municipal n.º 1931/84, modificado pelo Artigo 1º da Lei
Municipal n.º 2093/85;

R$ 200,00 = Gratificação Social – Lei Municipal nº 3750/2002.
R$1.727,88 = Valor mensal total do provento, consoante com o apurado no

Processo Administrativo n.º 7267/06.

Volta Redonda, 12 de dezembro de 2014.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos humanos/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO

Referência
Portaria n.º 246/2013 – SMA
Aposenta servidor Alexandra Bezerra Santos, matrícula:

232.130, ocupante do cargo de Fonoaudiólogo – Nível GUS - 11,
9ª  referência.

Fixam refixados os proventos mensais de inatividade do
servidor de que trata o presente ato a contar de 09 de março de
2013, conforme Artigo 2°, incisos I, II, III, “a” e “b”, § 1°, I, da
Emenda Constitucional n° 41/2003.

R$ 1.411,19 = Correspondentes a parcela única, conforme
dispõem o artigo 1º, § 5º, da Lei n.º 10.887/04.

Volta Redonda, 10 de dezembro  de 2014.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos humanos/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO

Referência
Concede Pensão a Conceição Tavares de Oliveira, esposa

do ex-servidor Aristides Tavares da Silva, matrícula: 100.803,
ocupava o cargo de Serviços Auxiliares, nível “SA” - 5, 14ª
referência.

Fica fixada a pensão de que trata o presente ato a contar de
25 de outubro de 2007, conforme artigo 40, § 7º , inciso I  da
Constituição Federal.

R$ 651,57 = Correspondentes à parcela única, conforme
dispõem o artigo 1°,  §  5°,

 da    Lei  Federal n°.10.887/04

Volta Redonda, 12 de dezembro de 2014.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos humanos/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO

Referência
PORTARIA N° 386/98

João Paulo Pereira da Silva, matrícula nº 006.521, no cargo
de Guarda Municipal – Nível GO- 4 – A – II -14ª referência.

Ficam fixados os proventos mensais de inatividade do servidor
de que trata o presente ato a contar de 16/03/98, correspondentes
de vantagens discriminadas abaixo:

R$346,43 = 85,71 % vencimento base – Decreto n° 7225/96;
R$116,03 = 24% Adicional por Tempo de Serviço – Artigos 124 inciso I e 125 § 1º,

da Lei Municipal n.º 1931/84, modificado pelo artigo 1º da Lei
Municipal n.º 2093/85;

R$   79,27 = 100% de Gratificação de Nível de Direção, GND – 2 – artigo 124,
inciso ll, § 1°, artigo 126, inciso XI e artigo 140 da Lei Municipal n°
1931/84 modificados pelo artigo 1° da Lei Municipal n° 2093/85;

R$ 323,36 = 80% de Gratificação de risco de vida – Lei Municipal n° 3252/96 e
Decreto n° 6806/96;

R$865,09 = Valor total mensal do provento, consoante com o apurado no
processo administrativo n° 6027/98.

Volta Redonda, 10 de julho de 2007.

Cláudio dos Santos Franco
Chefe de gabinete/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO

Referência
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PORTARIA N° 399/2004
Maria da Pena Silva Cordeiro, matrícula nº 54950,  no cargo

de Auxiliar de Escritório - Nível GAD-22, 15ª,  ,,     . referência.

Ficam fixados os proventos mensais de inatividade do servidor
de que trata o presente ato a contar de 26 de agosto de 2010,
abaixo discriminados:

R$   531,98 = Vencimento Base – Lei Municipal 4659/2010;
R$   159,59 = 30% Adicional por Tempo de Serviço – Artigos 124 inciso I e 125 § 1º,

da Lei Municipal n.º 1931/84, modificado pelo artigo 1º da Lei
Municipal n.º 2093/85

R$200,00 = Gratificação Social – Lei Municipal n.º 3750/2002.
R$891,57 = Valor mensal total do provento

Volta Redonda, 09 de dezembro de 2014.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos humanos/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO

Referência
Portaria nº. 253/2006 SMA
Aposenta a servidora Julia de Souza Martins, matrícula

048615, ocupante do cargo de Professor do 1° grau – 1 Fase –
Nível GMC – 21 – 14º referência.

Ficam fixados os proventos mensais de inatividade do servidor
de que trata o presente ato a contar de 23 de junho de 2006,
abaixo discriminados:

R$785,99 = Vencimento Base – conforme Lei Municipal 4401/2008;
R$212,21 = 27% de Adicional por Tempo de Serviço – Artigos 124, inciso I e 125,

§ 1°, da Lei Municipal nº. 1931/84, modificado pelo Artigo 1º da Lei
Municipal nº. 2093/85;

R$235,79 = 30% de Gratificação de Regência de Classe – Artigo 42 da Lei
Municipal 3250/95;

R$58,94 = 7,5 % Gratificação de Nível superior - Artigo 124 inciso II, parágrafo
1º e 129 da Lei Municipal 1931/84;

R$200,00 = Gratificação Social – Lei Municipal nº 3750/2002.
R$1.492,93 = Valor mensal total do provento, consoante com o apurado no

Processo Administrativo nº. 5418/2009.

Volta Redonda, 12 de dezembro de 2014.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos humanos/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO

Referência
Portaria n.º 256/2006- SMA
Aposenta Servidora Maria de Lourdes de Sá Amorim Pires,

matrícula: 108.839, ocupante do cargo de Supervisor Escolar,
nível GMC - 2 - I, 17ª referência.

Ficam fixados os proventos mensais de inatividade da
servidora de que trata o presente ato a contar de 29 de junho de
2006, conforme Artigo 6°, inciso I, II, III e IV da Emenda Constitucional
n° 41 de 31 de dezembro de 2003 .

R$   1727,88 =  Correspondentes a parcela única, conforme
dispõem o artigo 1º,  § 5º,  da Lei n.º 10.887/04.

Volta Redonda, 05 de julho de 2007.

Cláudio dos Santos Franco
Chefe de gabinete/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO

Referência
Portaria n.º 256/2006 SMA
Aposenta Servidora Maria de Lourdes de Sá Amorim Pires,

matrícula 108.839, ocupante do  cargo de Supervisor Escolar,
nível GMC – 2 -I, 17ª referência.

Ficam  fixados os proventos mensais de inatividade do
servidor de que trata o presente ato a contar de 29 de junho de
2006, abaixo discriminados:

R$909,89 = 100% de Vencimento Base Proporcional  - Decreto  n.º 7225/96;
R$136,48 15 % Gratificação de Nível superior- Artigo 124 inciso II, parágrafo 1º

e 128 da Lei Municipal 1931/84.
R$181,97 20 % Gratificação de atividades Pedagógicas, Artigo 42, da LM 3250/95
R$26,58 Gratificação artigo 140 da Lei Municipal nº 1.931/84, modificado pelo

artigo 1º da Lei Municipal 2093/85, correspondente a 100% da GND
- 8, artigo 124, inciso II, parágrafo 1º da Lei Municipal 1.931/84;

R$272,96 = 30 % de Adicional por Tempo de Serviço – Artigos 124, inciso I e 125,
§ 1°, da Lei Municipal n.º 1931/84, modificado pelo Artigo 1º da Lei
Municipal n.º 2093/85;

200,00 100%  de gratificação Social – Lei Municipal nº 3750/2002.
R$1.727,88 = Valor mensal total do provento, consoante com o apurado no

Processo Administrativo n.º 7267/06.

Volta Redonda, 10 de dezembro de 2014.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos humanos/SMA

APOSTILA DE FIXAÇÃO

Referência
Portaria n.º 256/2006- SMA
Aposenta Servidora Maria de Lourdes de Sá Amorim Pires,

matrícula: 108.839, ocupante do cargo de Supervisor Escolar,
nível GMC - 2 - I, 17ª referência.

Ficam fixados os proventos mensais de inatividade da
servidora de que trata o presente ato a contar de 29 de junho de
2006, conforme Artigo 6°, inciso I, II, III e IV da Emenda Constitucional
n° 41 de 31 de dezembro de 2003 .

R$   1727,89 =  Correspondentes a parcela única, conforme
dispõem o artigo 1º,  § 5º,  da Lei n.º 10.887/04.

Volta Redonda, 04 de Agosto de 2006.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos humanos/SMA

TERMO  DE  APOSTILA

Referência
Portaria n.º 649/2010 – SMA
Ana Lúcia Soares Costa, matrícula 116076, aposentadoria

no cargo de Professor do 1° grau – 1° fase – Nível GMA-11, 16°
referência.

Fazemos constar junto a Portaria acima referenciada à folha
n° 37 do presente processo.

- Onde se lê :
- de conformidade como Artigo 40, inciso lll, letra “b” da

Constituição Federal.

- Passa-se a ler :
- de conformidade como Artigo 40, inciso lll, letra “a” da

Constituição Federal.

Volta Redonda, 12 de dezembro de 2014.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos humanos/SMA

TERMO  DE  APOSTILA

Referência
Portaria n.º 172/2010 – SMA
Ismaete Mota de Bem, matrícula 077143, aposentadoria no

cargo de Professor do 1° grau – 1° fase – Nível GMC-21, 14°
referência.

 Fazemos constar junto a Portaria acima referenciada à folha
n° 17 do presente processo.

- Onde se lê :
- De conformidade com o Artigo 3°, §2° da Emenda

Constitucional n° 41, de 31 de dezembro de 2003.

- Passa-se a ler :
- De conformidade com o Artigo 40, §1, inciso III, letra”a”, §3°

e 5° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda

Constitucional n° 20, de 15 de dezembro de 1998.

Volta Redonda, 17 de dezembro de 2014.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos humanos/SMA

TERMO  DE  APOSTILA

Referência
Portaria n.º 036/2014 - SMA
Maria de Lourdes de Sá Amorim Pires, matrícula 108.839,

aposentadoria no cargo de Supervisor Escolar, Nível GMC-2 - I,
17ª referência.

Fazemos constar junto a Portaria acima referenciada às folhas
nº. 24 do presente processo.

- Onde se lê :
- Artigo 6°, inciso l, ll, lll e lV  Emenda Constitucional n° 41 de

31 de dezembro de 2003.

- Passa-se a ler :
- §1°, lll, “a” do art. 40 da CRFB/88.

Volta Redonda, 10 de dezembro de 2014.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos humanos/SMA

TERMO  DE  APOSTILA

Referência
Portaria n.° 130/2009 – SMA
Concede Pensão a, SANDRELI APARECIDA DA SILVA

LOPES, LORENA DA SILVA LOPES E LIVEA DA SILVA LOPES,
conjugue e filhas do ex-servidor TOMAS MATIAS LOPES, matrícula
095.770, ocupava o cargo de Servente, nível GA – 2 – I, 12ª
referência.

 Fazemos constar junto a Apostila de Fixação acima
referenciada à folha nº. 25 do presente processo.

- Onde se lê :
- SANDRELI DA SILVA LOPES
- Correspondentes a  parcela única, conforme dispõem o

artigo 2º, inciso I, da Lei n.º 10.887/04.

- Passa-se a ler :
- SANDRELI APARECIDA DA SILVA LOPES
- Correspondentes a parcela única, conforme dispõem o

artigo 2º, inciso II, da Lei n.º 10.887/04.

Volta Redonda, 17 de dezembro de 2014.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos humanos/SMA

TERMO DE APOSTILA

Referência
Portaria n.º 246/2013 – SMA
Alexandra Bezerra Santos, matrícula 232.130, ocupante

do cargo de Fonoaudiólogo, Nível GUS –11 – 9ª referência.

Fazemos constar junto a Portaria acima referenciada às folhas
n.º 33-verso e 34 do presente processo.

- Onde se lê:
- Artigo 6°, inciso I, II, III, IV da Emenda Constitucional n° 41 de

31 de dezembro de 2003.

- Passa-se a ler:
- Artigo 2°, incisos l,ll,lll, “a” e “b”, § 1°, I, da Emenda

Constitucional n° 41/2003.

.Volta Redonda, 10 de dezembro 2014.

Cláudio dos Santos Franco
Diretor do Departamento de Recursos humanos/SMA
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Diretora do DS/SMF

EDITAL Nº 044/2014 - DS/SMF

A Diretora do Departamento de Atividades Econômicas e Sociais da Secretaria Municipal

de Fazenda do Município de Volta Redonda, no uso de suas atribuições e considerando o

disposto no artigo 39 da Lei Municipal nº 1415/76, faz saber a AUTO CAR COMÉRCIO E

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA,  que foi lavrado o auto de infração nº 29881

, em 05 de novembro de 2014, por infração ao artigo 84 da Lei Municipal n.1896/84, e

Notificação nº14874.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar o pagamento com abatimento de 60%

(sessenta ) por cento do valor da multa no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da

publicação do presente edital, conforme artigos 201 e 72, § 6º, alínea “a”, ambos da Lei

Municipal nº 1896/84.

Volta Redonda, 17 de dezembro de 2014.

ELISANGELA RANGEL N. DE ALMEIDA

Diretora do DS/SMF

EDITAL Nº 045/2014 - DS/SMF

A Diretora do Departamento de Atividades Econômicas e Sociais da Secretaria Municipal

de Fazenda do Município de Volta Redonda, no uso de suas atribuições e considerando o

disposto no artigo 39 da Lei Municipal nº 1415/76, faz saber a LUCIANO VITALINO DA SILVA -

IGREJA PENT. CASA DO REI,  que foi lavrado o auto de infração nº 29889 , em 18 de novembro

de 2014, por infração ao artigo 84 da Lei Municipal n.1896/84, e Intimação nº38493.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar o pagamento com abatimento de 60%

(sessenta ) por cento do valor da multa no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da

publicação do presente edital, conforme artigos 201 e 72, § 6º, alínea “a”, ambos da Lei

Municipal nº 1896/84.

Volta Redonda, 17 de dezembro de 2014.

ELISANGELA RANGEL N. DE ALMEIDA

Diretora do DS/SMF

EDITAL Nº 046/2014 - DS/SMF

A Diretora do Departamento de Atividades Econômicas e Sociais da Secretaria Municipal

de Fazenda do Município de Volta Redonda, no uso de suas atribuições, faz saber ao

contribuinte abaixo descrito que, conforme Decisão em Primeira Instância Administrativa tem o

prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento com redução de 40% (quarenta) por cento

do valor da multa conforme artigos 201 e 72, § 6º, alínea “b”, ambos da Lei Municipal l896/84,

ou interpor recurso em Segunda Instância Administrativa, neste mesmo prazo.

 PROCESSO Nº703/14                        AUTO DE INFRAÇÃO Nº 29729/14

DECISÃO Nº   159/14                        NOTIFICAÇÃO Nº 154/14 – série “b”

em nome de: RESTAURANTE CEM 2010 VR LTDA ME.

Volta Redonda, 17 de dezembro de 2014.

ELISANGELA RANGEL N. DE ALMEIDA

Diretora do DS/SMF

EDITAL N.º 030/2014

O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliários da Secretaria Municipal de Fazenda da

Prefeitura Municipal de Volta Redonda no uso de suas atribuições legais e o que dispõe os

Artigos 17 e 18 da Lei Municipal nº 1896/84 e conforme DARI número 54205-9 em nome de Jorge

Luiz Gonçalves, Inscrição 3.337.0151.000-0, por motivo de situação “Devendo”, que tem o

prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação do presente Edital, para efetuar o

pagamento à vista com redução ou solicitar parcelamento do valor dos tributos relativos ao(s)

imóvel (eis) inscritos no Cadastro Imobiliário Fiscal do Município através do processo 954/09 ou

ainda interpor recurso reclamando do lançamento, conforme Artigo 140 Parágrafo Único da Lei

Municipal no 1896/84.

Volta Redonda, 22 de dezembro de 2014.

CARLOS ALBERTO ROCHA

DIRETOR

EDITAL Nº 043/2014 - DS/SMF

A Diretora do Departamento de Atividades Econômicas e Sociais da Secretaria Municipal de

Fazenda do Município de Volta Redonda, no uso de suas atribuições e considerando o disposto

no artigo 39 da Lei Municipal nº 1415/76, faz saber a FÁBIO GOMES DE AZEVEDO,  que foi

lavrado o auto de infração nº 29824 , em 13 de novembro de 2014, por infração ao artigo 84 da

Lei Municipal n.1896/84, e Intimação nº37197.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar o pagamento com abatimento de 60%

(sessenta ) por cento do valor da multa no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da

publicação do presente edital, conforme artigos 201 e 72, § 6º, alínea “a”, ambos da Lei

Municipal nº 1896/84.

Volta Redonda, 17 de dezembro de 2014.

ELISANGELA RANGEL N. DE ALMEIDA
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 379/2014
TERMO ADITIVO Nº 03

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a
FUNDAÇÃO OSWALDO ARANHA, mantenedora do CENTRO
UNIVERSITÁRIO DE VOLTA REDONDA – UNIFOA.

OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONVÊNIO firmado em
23/05/2011 (CONTRATO No 221/2011), relativo ao convênio de
estágio aos alunos regularmente matriculados nos cursos de
ciências biológicas do Centro Universitário de Volta Redonda –
UniFOA.

PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 19.12.2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 07.812/2009

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 380/2014

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e os
FALÇÕES DE AÇO MOTO CLUBE –FAMC.

OBJETO: Realizar, no período de 03 a 05 de julho de 2015, na
Ilha São João, a VII VR MOTO FEST e XX ENCONTRO NACIONAL
DE MOTOCICLISTAS EM VOLTA REDONDA, no Pavilhão da ILHA
SÃO JOÃO, situado na Rua Alexandre Polastri Filho, nº 761,
Volta Redonda/RJ.

DATA DE ASSINATURA: 19.12.2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12.628/2014

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 381/2014
TERMO ADITIVO Nº 02

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e o SERVIÇO
DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMRESAS NO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO – SEBRAE/RJ.

OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS firmado em 29/08/2013 (CONTRATO
N° 316/A/2013), relativo à prestação dos serviços de
implementação das atividades constantes do projeto Trabalho
Social no âmbito do projeto Minha Casa Minha Vida do residencial
Ingá.

PRAZO: 03 (três) meses
DATA DE ASSINATURA: 19.12.2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 08.958/2013

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 382/2014

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
NEON RIO CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO DE MATERIAIS LTDA.

OBJETO: Retificar a Cláusula Oitava ao CONTRATO DE OBRA
firmado em 22.07.2014 (CONTRATO No 198/2014), relativo à
obra de construção do Hospital da Criança, situado na Avenida
Jaraguá, nº 1020, bairro Retiro, em Volta Redonda – RJ.

DATA DE ASSINATURA: 19.12.2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 06.525/2014

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 383/2014

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a
FUNDAÇÃO OSWALDO ARANHA, mantenedora do CENTRO
UNIVERSITÁRIO DE VOLTA REDONDA – UNIFOA.

OBJETO: Retifica  o Parágrafo Primeiro da Cláusula  Primeira
ao CONVÊNIO firmado em 23/05/2011 (CONTRATO No 221/2011),
relativo ao convênio de estágio aos alunos regularmente

matriculados nos cursos de ciências biológicas do Centro
Universitário de Volta Redonda – UniFOA

PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 19.12.2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 07.812/2009

C O M U N I C A D O

O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA, através da COMISSÃO
ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DAS OBRAS
DO HOSPITAL REGIONAL DO MÉDIO PARAÍBA, em cumprimento
ao disposto no artigo 26, da Lei Federal n° 8.666, de 21.06.93,
com as alterações posteriores, vem  COMUNICAR que foi
dispensado o procedimento licitátorio para a contratação direta
da Empresa HORIZON VIGILANCIA E SEGURANÇA PRIVADA.,
inscrita no CNPJ  sob o nº 17.433.790/0001-00, com Sede na
Rua Nossa Senhora do Conceição, nº 10, Bairro Conforto, Volta
Redonda – RJ., EM CARÁTER EMERGENCIAL,  de PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS de vigilância para garantir a segurança dos
equipamentos, materiais e instalações do HOSPITAL REGIONAL
DO MÉDIO PARAÍBA, situado na Rodovia Presidente Dutra, Km
257/258, no Bairro Roma, em Volta Redonda-RJ., com estrita
observância do Processo Administrativo no  16.272/2014, com
base no artigo 24, inciso IV da referida  Lei Federal 8.666/93, eis
que inexigível o procedimento licitatório.

Volta Redonda,  22 de dezembro de 2014

SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA
Presidente da COMISSÃO ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO E
ACOMPANHAMENTO DAS OBRAS DO HOSPITAL REGIONAL

DO MÉDIO PARAÍBA

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 384/2014
TERMO ADITIVO Nº 04

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
IMPERMEABILIZAÇÃO E TINTAS SUL FLUMINENSE LTDA.

OBJETO: Prorrogação de prazo ao CONTRATO DE OBRA
firmado em 05.11.2013 (CONTRATO No 379/2013), relativo à
obra de construção da PONTE SOBRE O RIO BRANDÃO, no
Bairro Vila Santa Cecília, em Volta Redonda – RJ.

PRAZO: 90 (noventa) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 22.12.2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 08.491/2013

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - CEB
Processo nº 847 / 2014, de 03 de setembro de 2013
Interessado: SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS DE VOLTA

REDONDA - SOS/VR,  mantenedor da instituição de ensino privado
de educação básica, com nome de fantasia CRECHE HOTELZINHO
ACONCHEGO .

Parecer nº. 8 / 2014
Concede renovação de autorização para funcionar com

Educação Infantil, nos segmentos Creche, a partir de zero ano
de idade e Pré-Escolar, ambos em horário integral.

Histórico

Otávio de Assis Ladeira, portador da cédula de identidade
nº 24782537-5, emitida pelo DIC/DETRAN, na condição de
Representante Legal, da pessoa jurídica, denominada
Serviço de Obras Sociais de Volta Redonda - SOS/VR
inscrita no CNPJ sob o nº 32.507.022/0001-39, mantenedor
da inst i tu ição de ensino pr ivado Creche Hote lz inho
Aconchego, localizada na Rua Pompeu, nº 235, Voldac,
Volta Redonda/RJ, requer a este Conselho, na forma da
Deliberação CME/VR nº 29/2010, renovação da autorização

de funcionamento, com oferta de Educação Infantil nos
segmentos Creche, a partir de zero ano de idade e Pré-Escolar,
ambos em horário integral.

A Instituição em análise obteve renovação de sua autorização
para funcionar com Educação Infantil na modalidade Creche e
Pré-Escolar, através do Parecer CME/VR nº 10/2009, de 17/11/
2009.

O presente processo foi protocolizado neste Conselho em
3/9/2013, após análise da Assessoria Técnica e cumprimento
das exigências pelo Representante Legal, foi encaminhado à
Coordenadoria de Supervisão Escolar da Secretaria Municipal
de Educação de Volta Redonda- COSE/SME/VR, em 5/11/2013,
para nomeação de Comissão com a finalidade de verificar “in
loco” as condições de funcionamento da Instituição.

A Comissão Verificadora composta pelas Supervisoras
Educacionais Jane Marcia do Valle Lopes Reis, matrícula nº
284.783; Célia Regina da Silva Pinheiro da Silva, matrícula nº
344.052 e Juraci de Oliveira Cabral, matrícula nº 285.528 foi
nomeada em 14/5/14 e visitou as dependências da unidade escolar
em 15/5/14, registrando em Termo de Visita algumas exigências
a serem cumpridas pelo representante legal.

Em 16/6/14, a Comissão retornou à unidade escolar, verificou
o cumprimento de todas as exigências e lavrou em termo o
agendamento da convocação de comparecimento do
representante legal à COSE/SME/VR, para tomar ciência do laudo
conclusivo.

Em seu Relatório Conclusivo, datado de 28/7/2014, a Comissão
Verificadora registrou que o estabelecimento em pauta atende
as exigências legais no que se refere à Educação Infantil, nos
segmentos Creche e Pré-Escolar, ambos em horário integral e
opinou favoravelmente à renovação da sua autorização de
funcionamento.

Voto do Relator

Considerando as peças documentais, os registros realizados
nos Termos de Visita e Relatório Conclusivo, emitido pela Comissão
Verificadora da COSE/SME e a conformidade com  a   legislação
vigente,   somos   de   parecer   favorável   à  concessão  da
renovação  de autorização para funcionamento da Educação
Infantil, nos segmentos Pré-Escolar e Creche, a partir de zero
(0) ano de idade, ambos em horário integral, ao SERVIÇO DE
OBRAS SOCIAIS DE VOLTA REDONDA - SOS/VR,  mantenedor
da instituição de ensino privado de educação básica, com nome
de fantasia CRECHE HOTELZINHO ACONCHEGO, pelo período
de quatro (4) anos, conforme o disposto na Deliberação CME/VR
nº. 29/2010.

Este é o nosso parecer.

Conclusão da Câmara

A Câmara de Educação Básica acompanha o voto do Relator.

Volta Redonda, 16 de dezembro de 2014.

(aa)  Mariuci Bilate Cury Puida – Presidente da CEB
Carmen Lucia Pinto Coelho de Abrantes - Relatora
Rejane  Maria de Mélo
Elenir da Silva

 Conclusão do Plenário

O presente Parecer foi aprovado por unanimidade.
Sala das Sessões Prof. Waldyr Amaral Bedê, em Volta

Redonda, 16 de dezembro de 2014.

Maria Cristina da Silva Roriz
Secretária do CME/VR
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0159/2014-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 01 AO CONTRATO DE
OBRA N.º 0048/2014-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa
RENATA CONSTRUÇÕES LTDA – ME.

OBJETO: Prorrogação do prazo de execução da obra de
reparos e revitalização de pontos de ônibus nos Bairros
Fazendinha, Santa Inês, Vila Brasília, Belmonte, Santa Rita do
Zarur, Açude I, Retiro, Ilha Parque, São Sebastião, Bela Vista,
249, Caieiras, Jardim Belvedere, Jardim Tiradentes, Vila Santa
Cecília, Santo Agostinho, Santa Cruz, Vila Americana, Conforto,
Roma I, Rústico, Sessenta, Voldac, Coqueiros, Três Poços, Jardim
Belmonte, Açude II, Jardim Amália, Pedreira, Vale Verde, 208,
Santa Rita de Cássia, Aterrado, San Remo e Outros, em Volta
Redonda/RJ.

PRORROGAÇÃO DO PRAZO: 150 (cento e  cinquenta) dias
corridos.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, § 1.°, inciso III, da Lei
Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0074/2014-FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA: 21 de outubro de 2014.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0170/2014-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa
CONTENCOSTA LTDA – EPP.

OBJETO: Execução de reforma da quadra localizada no final
da Rua 1031, no Bairro Volta Grande, em Volta Redonda/RJ.

VALOR: R$ 29.614,00 (vinte e nove mil, seiscentos e quatorze
reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
55.01.27.813.0268.2642.3.4.4.9.0.51.00.00.00.99

NOTA DE EMPENHO: 000650, de 25 de novembro de 2014.
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0533/2014-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 27 de novembro de 2014.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0173/2014-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa
CONSTRUFORTE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.

OBJETO: Execução de revitalização de campo de futebol, localizado
no Parque das Garças, Bairro Roma, em Volta Redonda/RJ.

VALOR: R$ 50.281,95 (cinqüenta mil, duzentos e oitenta e
um reais e noventa e cinco centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
55.01.27.813.0268.2640.3.3.3.9.0.39.00.00.00.99

NOTA DE EMPENHO: 000347, de 07 de julho de 2014.
PRAZO: 45 (quarenta e cinco) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0255/2014-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 28 de novembro de 2014.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0177/2014-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa
CONSTRUFORTE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.

OBJETO: Execução de contenção em muro misto, Rua 03,
n.° 400, Bairro Belo Horizonte, em Volta Redonda/RJ.

VALOR: R$ 20.256,11 (vinte mil, duzentos e cinqüenta e seis
reais e onze centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
55.01.15.543.0192.2569.3.4.4.9.0.51.00.00.00.99

NOTA DE EMPENHO: 000671, de 01 de dezembro de 2014.
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0621/2014-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 04 de dezembro de 2014.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0179/2014-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 01 AO CONTRATO DE
OBRA N.º 0127/2014-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa
MÚLTIPLA SERVIÇOS E MATERIAIS LTDA – ME.

OBJETO: Alteração da planilha contratual de execução da
obra de revitalização de Núcleos de Posse – Praças e Ruas no
Bairro Santa Cruz II, em Volta Redonda/RJ.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso I, alínea “a” do art. 65, da
Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0234/2014-FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA: 08 de dezembro de 2014.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0180/2014-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa
CONSTRUTORA ROCHA VR LTDA – ME.

OBJETO: Execução de recuperação de forros do segundo
piso, da cobertura (telhados) e das calhas, na Fundação Beatriz
Gama (Multi Mistura), localizada no Bairro Retiro, em Volta Redonda/
RJ.

VALOR: R$ 51.584,40 (cinqüenta e um mil quinhentos e oitenta
e quatro reais e quarenta centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
55.01.04.122.0076.2504.3.4.4.9.0.51.00.00.00.99

NOTA DE EMPENHO: 000694, de 09 de dezembro de 2014.
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0515/2014-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 15 de dezembro de 2014.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.° 0184/2014-FURBAN/VR
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL AO

CONTRATO DE OBRA N.° 0027/2012 FURBAN/VR.

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa
SANECON SANEAMENTO E CONSTRUÇÕES LTDA.

OBJETO: Rescindir Amigavelmente o Contrato firmado em 26
de janeiro de 2012 (Contrato de Obra n.° 0027/2012-FURBAN/
VR), relativo à execução de travessia em concreto armado sob
a Rua Palmeiras, próximo ao n.° 205, Bairro Belmonte, em Volta
Redonda/RJ.

PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Clausula Décima Terceira das

Clausulas Gerais aos Contratos de Obra c/c o inciso II do Art.° 79
da Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1244/2011-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 15 de dezembro de 2014.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0185/2014-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa
RJ FERNANDES SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA – ME.

OBJETO: Execução de estabilização de talude no Hospital
São João Batista, Bairro Colina, em Volta Redonda/RJ.

VALOR: R$ 33.967,03 (trinta e três mil, novecentos e sessenta
e sete reais e três centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
55.01.10.301.0180.2545.3.4.4.9.0.51.00.00.00.99

NOTA DE EMPENHO: 000707, de 12 de dezembro de 2014.
PRAZO: 30 (trinta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0798/2014-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 15 de dezembro de 2014.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0186/2014-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa
MÚLTIPLA SERVIÇOS E MATERIAIS LTDA – ME.

OBJETO: Execução de reforma da Policlínica da Mulher, situada
à Rua Alves Pereira, s/n.°, Bairro Aterrado, em Volta Redonda/
RJ.

VALOR: R$ 41.566,40 (quarenta e um mil, quinhentos e
sessenta e seis reais e quarenta centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
55.01.10.301.0180.2545.3.4.4.9.0.51.00.00.00.99

NOTA DE EMPENHO: 000716, de 12 de dezembro de 2014.
PRAZO: 30 (trinta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0799/2014-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 16 de dezembro de 2014.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ADITIVO AO CONTRATO Nº 016/2013/HSJB/SAH

PARTES: SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR e a empresa
C.R. LIMONGE DE OLIVEIRA – REMOÇÕES MEDICAS LTDA.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO
DOMICILIAR-HOME CARE

DOTAÇÃO: 3390.3900.00.99 - PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR MENSAL: R$ 25.460,95.
DATA DA ASSINATURA: 04/12/2014.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2227/2013.

SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PORTARIA Nº 223/2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art.1º- NOMEAR a servidora Wilma Lima de Moura - matr.16357
, servente,  como  Membro da Comissão Permanente de Licitação/
DEX, por um período de 12 (doze) meses, a partir de 1º de
novembro de 2014,  atr ibuindo-lhe as grat i f icações
correspondentes.

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 1º de
novembro de 2014. Publique-se.

Volta Redonda, 30 de outubro de 2014.

Engº Paulo Cezar de Souza – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 224/2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso III, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967, e;

CONSIDERANDO os autos do Processo SAAE-VR nº 0949/
2013;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar a baixa dos bens patrimoniais desta
Autarquia, relacionados em anexo, conforme despacho exarado
às folhas 313, verso,  do processo supra.

Art. 2º - A Supervisão de Patrimônio tomará as providências,
visando o cumprimento desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-
se.

Volta Redonda, 03 de novembro  de 2014.

Engº Paulo Cezar de Souza – matr. 18511
Diretor Executivo
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PORTARIA Nº 224/2014

Patrimônio Descrição do Bem Patrimonial
8645 MARTELO DEMOLIDOR MODELO DB 50 MARCA COMPAC POWER
8646 MARTELO DEMOLIDOR MODELO DB 50 MARCA COMPAC POWER
8647 MARTELO DEMOLIDOR MODELO DB 50 MARCA COMPAC POWER
8648 MARTELO DEMOLIDOR MODELO DB 50 MARCA COMPAC POWER
8649 MARTELO DEMOLIDOR MODELO DB 50 MARCA COMPAC POWER
8650 MARTELO DEMOLIDOR MODELO DB 50 MARCA COMPAC POWER
8651 MARTELO DEMOLIDOR MODELO DB 50 MARCA COMPAC POWER
8652 MARTELO DEMOLIDOR MODELO DB 50 MARCA COMPAC POWER

PORTARIA Nº 225/2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

CONSIDERANDO os autos do Processo nº 1536/2014-SAAE/
VR;

R E S O L V E:

Art. 1º - DESLIGAR do Quadro de Pessoal Permanente do
SAAE-VR, a pedido, o servidor José Manoel Pascoal  – matr.
15830, servente, lotado na Supervisão de Manutenção Civil/DEG/
GMA

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor a partir de 10 de
novembro  de 2014. Publique-se.

Volta Redonda, 03 de novembro de 2014.

Engº Paulo Cezar de Souza – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 226/2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO o período de estiagem e o aumento do
consumo de água na estação de verão,

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores Silvino Gandos Bouzan –
matr. 18740, Almir Pereira de Aguiar - matr.15105, Domingos
Sebastião da Silva matr.0973, José Maurício Teixeira matr. 14435,
Kátia Mara Ribeiro de Castro Purcina – matr. 20184, Lourival
Antônio Amorim neto – matr. 15849,  Luiz Carlos Gama matr.
6068,  Paulo Cesar Martins matr. 3107, sob a presidência do
primeiro, para formar Grupo de Trabalho, desenvolver ações no
sentido de garantir o pleno  abastecimento de água potável, com
o apoio de todas as unidades desta Autarquia, por um período
de seis meses.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data3.
Publique-se.

Volta Redonda, 04 de novembro de 2014.

Engº Paulo Cezar de Souza – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 227/2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art.1º - DESIGNAR o servidor  Sérgio Murilo Schiavoni - matr.
6815, mecânico de veículos , para exercer a função  de Supervisor

de Viaturas/DVF/GMA ,  cumulativamente, no período de 03 a 22
de novembro de  2014,  por motivo de férias do titular, atribuindo-
lhe as gratificações correspondentes.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor  nesta data, com efeitos
retroativos a  03 de novembro de 2014. Publique-se.

Volta Redonda, 03 de novembro   de 2014.

Engº Paulo Cezar de Souza – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 228/2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso III, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967, e;

CONSIDERANDO os autos do Processo SAAE-VR nº 1537/
2014;

R E S O L V E:

Art.1º - Autorizar a baixa dos bens patrimoniais desta
Autarquia, relacionados, conforme despacho exarado às folhas
03, verso, do processo supra.

PATRIMÔNIO                                       DESCRIÇÃO DO BEM
3571 Aparelho de Ar Condicionado 18000 Btus Marca Consul
6352 Aparelho de Ar Condicionado 12000 Btus Marca Elgin

Art. 2º - A Supervisão de Patrimônio tomará as providências,
visando o cumprimento desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-
se.

Volta Redonda, 07 de novembro  de 2014.

Engº Paulo Cezar de Souza – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 229/2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso III, artigo 13 da lei municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1968, e

CONSIDERANDO os levantamentos e avaliações dos
processos inservíveis e documentos desta Autarquia, conforme
Processo Administrativo nº 1286/2014 e Decreto Municipal 5.649/
1994;

R E S O LV E:

Art.1º – Autorizar a incineração de processos, referentes
ao primeiro semestre  do ano de 2009, discriminados em folhas
anexas.

Art.2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 10 de novembro  de 2014.

Engº Paulo Cezar de Souza – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 230/2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 60/2014 da
Gerência  Técnica;

 R E S O L V E:

Art.1º - DESIGNAR os servidores: Sidney Guimarães Adler –
matr. 1260, Décio Luiz Cunha – matr. 5568 e Carlos Eduardo
Teobaldo Alves – matr.19887, para, em comissão, representarem
esta Autarquia no recebimento do serviço de reforma do escritório
no Distrito de Obras do Bela Vista, referente ao processo
administrativo nº 998/2013.

Art.2º -  Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-
se.

Volta Redonda, 10 de novembro  de 2014

Engº Paulo Cezar de Souza – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 231/2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 61/2014 da
Gerência  Técnica;

 R E S O L V E:

Art.1º - DESIGNAR os servidores: Sidney Guimarães Adler –
matr. 1260,  Décio Luiz Cunha – matr. 5568 e Érico Vinícius de
Souza Reis- matr.20222, para, em comissão, representarem esta
Autarquia no recebimento do serviço de construção de base em
concreto armado para reservatório, na Rua Capitão Benedito
Lopes Bragança, Bairro São Geraldo, referente ao processo
administrativo nº 787/2014.

Art.2º -  Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-
se.

Volta Redonda, 10 de novembro  de 2014

Engº Paulo Cezar de Souza – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 232/2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art. 1º - NOMEAR Eugênio de Miranda Coelho – Matr.21130,
Engenheiro Eletricista,  para o Cargo Comissionado de Assessor
de Controle de Energia, atribuindo-lhe as gratificações
correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-
se.

Volta Redonda, 10 de novembro de 2014.

Engº Paulo Cezar de Souza – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 233/2014

Dispõe sobre a normatização do Programa de Inclusão Social
no Serviço Autônomo de Água e Esgoto

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições
legais e regulamentares e em conformidade com o disposto na
Resolução 001/2009 do Conselho Deliberativo;

R E S O L V E:

Art. 1º - Aprovar o Programa de Inclusão Social, Anexo I
desta Portaria, o qual define os objetivos, diretrizes e
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procedimentos para a contratação de assistidos(as)  com
deficiência intelectual e múltipla, os quais, em interação com
diversas barreiras, podem obstruir sua participação na sociedade.

Art. 2° - A coordenação, supervisão e gestão do programa,
será de competência da Assessoria de Recursos Humanos (ARH).

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-
se.

Volta Redonda, 10 de novembro  de 2014.

Engº Paulo Cezar de Souza – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 233/2014
ANEXO I

Programa de Convênio de Inclusão Social com alunos (as)
assistidos com deficiência intelectual e múltipla.

Art. 1º - Esta Norma dispõe sobre a institucionalização do
convênio de inclusão social , no âmbito do SAAE-VR, que visa
proporcionar complementação de ensino e aprendizagem a
alunos(as) assistidos com deficiência intelectual e múltipla por
meio de atividades compatíveis para atender a inclusão social.

Art. 2º - O convênio do SAAE-VR rege-se por esta Norma e
observa a legislação seguinte:

I – Lei Federal 7853/1989 – Dispõe sobre pessoas portadoras
de deficiência;

Art. 3º - O convênio para alunos(as) assistidos com deficiência
intelectual e múltipla no SAAE/VR, será firmado diretamente com
a associação civil, beneficente de ensino público ou particular,
de entidades de ensino especial social e, quando necessário ou
conveniente, com a interveniência de agente de Integração, de
acordo com a legislação vigente.

Art. 4º - Poderão participar deste convênio alunos/assistidos
com deficiência intelectual e múltipla regularmente matriculados
e frequentes ao ensino.

Art. 5º - O número de vagas  para alunos(as) assistidos(as)
com deficiência intelectual e múltipla não poderá ser superior a
4(quatro) vagas.

Art. 6º - A Assessoria de Recursos Humanos (ARH), procederá
à consolidação das necessidades de alunos(as) assistidos(as)
com deficiência intelectual e múltipla de acordo com as suas
necessidades e a das Associações Civis e Beneficentes.

I- submeter-se à orientação indicação das Associações Civis,
Beneficentes;

II - comprometer-se a cumprir as determinações previstas
nesta Norma;

III - preservar o sigilo das informações a que tiver acesso.

Parágrafo 1º - Atuará como supervisor(a) o titular de cada
unidade organizacional do SAAE-VR, ou profissional por ele
designado, com formação ou experiência profissional.

Art. 7º -  A bolsa deste convênio será paga no valor do
menor salário mínimo federal.

Parágrafo 1º - A bolsa deste convênio será paga mediante
comprovação de freqüência registrada em ponto eletrônico, cartão
ou boletim de ponto.

                       I – Serão descontados os dias de faltas não
justificadas e a parcela de remuneração diária de faltas
proporcional aos atrasos e as saídas antecipadas.

Art. 8º- A jornada de atividades deste convênio será definida
de comum acordo entre o SAAE-VR, através da ARH e a
associação civil, beneficente.

I – No máximo quatro horas diárias de segunda a sexta-feira;

II – A comprovação de freqüência do aluno(a) assistido(a)
com deficiência intelectual e múltipla, dar-se a mediante registro
diário de freqüência sob responsabilidade do supervisor, sendo
a apuração e fiscalização a cargo da GAD (Gerência
Administrativa) e SPE (Supervisão de Pessoal).

Art. 9º - Cabe a ARH coordenar o convênio, e especialmente:

I – Articular-se com a associação civil, beneficente de ensino
ou agentes de integração para viabilização do programa;

II – Elaborar minuta dos convênios ou contratos a serem
firmados para viabilização do programa;

III – Solicitar a associação civil, beneficente ou ao agente de
integração a indicação de estudantes que preencham os requisitos
para o convênio;

IV – Acompanhar a freqüência dos(as) alunos(as) através
de relatórios de freqüência da SPE;

V- Prestar informações para o pagamento da bolsa deste
convênio a associação civil, beneficente e aos seus responsáveis
diretos;

VI- Comunicar à associação civil, beneficente, ao agente de
integração e aos responsáveis diretos, conforme o caso, as
rescisões de termo de compromisso de convênio;

VII - Encaminhar as negociações para contratação de seguro
de acidentes pessoais em favor dos alunos;

VIII – Manter adequadamente a disposição da fiscalização
os documentos que comprovem a relação do convênio com a
associação civil, beneficente;

IX - O SAAE-VR pagará ao aluno uma bolsa no valor menor
salário praticado pela Autarquia.

Art. 10º - Cabe a associação civil, beneficente ou ao agente
de integração  conveniado ou contratado:

I – Recrutar ou indicar os alunos(as) assistidos(as) com
deficiência intelectual e múltipla que preencham os requisitos
exigidos para este convênio;

Art. 11ª – Cabe ao orientador da Associação Civil, Beneficente
de ensino público ou partícular:

I - recrutar e indicar os estudantes que preencham os requisitos
exigidos para o convênio;

II – Atuar como auxiliar no processo de aperfeiçoamento do
estágio identificando as oportunidades e ajustando suas condições
de realização.

Art. 12ª - Cabe ao Supervisor do SAAE-VR :

I – cumprir as instruções previstas neste convênio,
explicitando no Termo de Compromisso assinado;

II - receber o aluno(a), apresentado-o(a) à equipe e
orientando-o quanto às competências e responsabilidades da
área;

III - estabelecer com o aluno(a) o seu Plano de Trabalho,
identificando as atividades a serem desenvolvidas, de acordo
com sua área profissional;;

IV - propor a ARH o desligamento do aluno(a), quando for o
caso, mediante justificativa fundamentada com vistas a rescisão
do contrato.

Art. 13ª – Devem constar no Termo de Compromisso deste
convênio as cláusulas que nortearão o contrato de alunos(as)
assistidos(as) com deficiência intelectual e múltipla tais como:

I - cumprir as instruções previstas para o Programa de Inclusão
Social, explicitadas no Termo de Compromisso assinado;

II - preencher e manter atualizado suas informações
cadastrais;

III - comparecer diariamente ao local de trabalho;

IV - comparecer ao órgão de Coordenação do Programa de
Inclusão Social do SAAE-VR (Assessoria de Recursos Humanos
- ARH) quando da interrupção ou conclusão do mesmo;

V - portar-se adequadamente no ambiente de trabalho,
obedecendo às mesmas regras disciplinares aplicáveis aos
servidores do SAAE-VR;

Art. 14º. - Devem constar no Termo de Compromisso do
Convênio  todas as cláusulas que nortearão o contrato, tais
como:

Art. 15º- É assegurado ao aluno(a) assistido(a) com
deficiência intelectual e múltipla, no caso que o contrato tenha
duração igual ou superior a 01(um) ano, um período de recesso
de 30(trinta) dias, a ser gozado preferencialmente durante suas
férias escolares, de acordo com o art.13 da Lei 11.788/2008.

Parágrafo Único – Os dias de recesso previsto neste artigo
serão concedidos de maneira proporcional, nos casos em que o
convênio tiver duração inferior a 01 (um) ano.

Art. 16º- Este convênio não cria vínculo empregatício de
qualquer natureza com  o SAAE-VR, de acordo com o artigo 12
da Lei 11.788/2008.

Art. 17º - A concessão da bolsa deste convênio dependerá
de prévia e suficiente dotação orçamentária e financeira e
autorização do Diretor Executivo.

Engº Paulo Cezar de Souza – matr. 18511
Diretor Executivo

Portaria nº 234/2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 63/2014 da
Gerência  Técnica;

 R E S O L V E:

Art.1º - DESIGNAR os servidores: Sidney Guimarães Adler –
matr. 1260, Décio Luiz Cunha – matr. 5568 e Carlos Eduardo
Teobaldo Alves – matr.19887, para, em comissão, representarem
esta Autarquia no recebimento do serviço de reforma geral na
Avenida Waldir Sobreira Pires nº 250, Bairro Retiro no escritório
do Coqueiros e Avenida Adalberto de Barros Nunes (Beira Rio)
na Eta Belmonte, , referente ao processo administrativo nº 726/
2014.

Art.2º -  Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-
se.

Volta Redonda, 11 de novembro  de 2014

Engº Paulo Cezar de Souza – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 235/2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art.1º- DESIGNAR o servidor  Maxwell Pedro Ribeiro dos
Santos - matr. 19607, servente , para exercer a função de
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Coordenador de Equipe da Supervisão de Redes de Água/DAG/GMA,  no período de 29 de outubro
a 12 de novembro de 2014, por motivo de licença médica do titular,  atribuindo-lhe as gratificações
correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 29 de outubro  de
2014.  Publique-se.

Volta Redonda, 13 de novembro  de 2014.

Engº Paulo Cezar de Souza – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 236/2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art.1º - DESIGNAR o servidor  Jorge Luiz de Souza Neves - matr. 20362, Técnico de Laboratório,
para exercer a função  de Supervisor de Tratamento de Água/DTR/GTR ,  no período de 19 de
novembro a 21 de dezembro de  2014,  por impedimento do titular, atribuindo-lhe as gratificações
correspondentes.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor  nesta data.  Publique-se.

Volta Redonda, 19 de novembro   de 2014.

Engº Paulo Cezar de Souza – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 237/2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art.1º- DESIGNAR o servidor  Denilson Lucio Martins - matr. 13730, encanador , para exercer
a função de Supervisor  de Rede de Água/DAG/GMA,  no período de 24 de novembro a 13 de
dezembro  de 2014, por motivo de férias do titular,  atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 24 de novembro de
2014.  Publique-se.

Volta Redonda, 25 de novembro  de 2014.

Engº Paulo Cezar de Souza – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 238/2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art.1º- DESIGNAR o servidor  Waldomiro Paulino de Sá - matr. 6009, encanador , para exercer
a função de Coordenador de Equipe da Supervisão de Pesquisa e Montagem/DPM/GAE,  no período
de 24 de novembro a 13 de dezembro  de 2014, por motivo de férias do titular,  atribuindo-lhe as
gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 24 de novembro de
2014.  Publique-se.

Volta Redonda, 25 de novembro  de 2014.

Engº Paulo Cezar de Souza – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 239/2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art.1º- DESIGNAR a servidora  Kátia Mara Ribeiro de Castro Purcina  matr. 20184, Engenheira
, para exercer a função de Chefe da Divisão do Centro de Controle  Operacional/GAE,  no período
de 1º a 30 de dezembro  de 2014, por motivo de licença prêmio do titular,  atribuindo-lhe as
gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 1º de dezembro  de 2014.  Publique-se.

Volta Redonda, 25 de novembro  de 2014.

Engº Paulo Cezar de Souza – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 240/2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, artigo 13 da lei municipal nº 901 de  19
de dezembro de 1968, e

CONSIDERANDO os levantamentos e avaliações dos processos inservíveis e documentos
desta Autarquia, conforme Processo Administrativo nº 1745/2013 e Decreto Municipal 5.649/1994;

R E S O LV E:

Art.1º – Autorizar a incineração de processos, referentes ao segundo semestre  do ano de
2008, discriminados em folhas anexas.

Art.2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 26 de novembro  de 2014.

Engº Paulo Cezar de Souza – matr. 18511
Diretor Executivo
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PORTARIA Nº 241/2014.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art. 1º - EXONERAR o servidor Fabrício Lopes Sarria - matr.
20796, assistente administrativo,  da função de Chefe da
Supervisão de Assistência Social/DAD/GAD, no qual foi nomeado
através da Portaria nº 204/2014.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo
seus efeitos a 26 de novembro de 2014. Publique-se.

Volta Redonda, 28 de novembro  de 2014.

Engº Paulo Cezar de Souza – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 242/2014.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art.1º-EXONERAR a servidora Lenice Magalhães Duque –
matr.6920, assistente administrativo, da função de Expediente
da Gerência de Controle de Água e Esgoto/DEX, a qual foi
nomeada  através da Portaria nº 225/2013.

Art.2º- NOMEAR a servidora Lenice Magalhães Duque –
matr.6920, assistente administrativo, para exercer a função de
Chefe da Supervisão de Assistência Social/DAD/GAD, atribuindo-
lhe as gratificações correspondentes.

Art.3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo
seus efeitos a 26 de novembro de 2014. Publique-se.

Volta Redonda, 28 de novembro  de 2014.

Engº Paulo Cezar de Souza – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 243/2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art. 1º - NOMEAR  a  servidora  Deolinda Alzira Camara
Cunha de Paula – Matr.3859,  digitadora,  para a função de
Expediente da Gerência de Controle de Água e Esgoto/DEX,
atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo
seus efeitos a partir de 26 de novembro de 2014. Publique-se.

Volta Redonda, 28 de novembro de 2014.

Engº Paulo Cezar de Souza – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 244/2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo inciso III, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art. 1º- DESIGNAR os servidores: Sérgio Meira Silva –
matr.4847, Lourivaldo Luiz Ribeiro-matr.20940, Rodrigo da Costa
Alves – matr. 20435 e Eliana Mercês Alves de Faria-matr.3328,
para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão para
aplicação das sanções previstas na Lei 8666/93,  referente ao
Processo nº 1231/2014-SAAE-VR, no prazo de 15 dias.

 Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-
se.

Volta Redonda, 1º de dezembro  de 2014.

Engº Paulo Cezar de Souza – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 245/2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso III, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art. 1º- DESIGNAR os servidores: Edson de Oliveira – matr.884
Edilamar Rodrigues Gontijo – matr.13765, Gilmar Teles da Silva –
matr.15920, Erico Vínicius de Souza-matr.20222, André Marcelo
Lucas-matr.14303, e João Dias de Oliveira – matr.18830 , sob a
presidência do primeiro, constituírem Comissão para levantamento
físico dos bens patrimoniais desta Autarquia.

Art. 2- A Comissão deverá apresentar relatório até 31 de
dezembro de 2014, na forma do modelo 13 da Deliberação 200/
96 do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 1º  de dezembro de 2014

Engº Paulo Cezar de Souza – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 246/2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art.1º - DESIGNAR o servidor Carlos Eduardo da Silva - matr.
15741, Servente, para exercer a função de Expediente da Divisão
de Viatura e Ferramentaria/GMA, no período de 01/12/2014 a 29/
01/2015, por motivo de licença prêmio do titular, atribuindo-lhe as
gratificações correspondentes.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos
retroativos a 1º de dezembro  de 2014. Publique-se.

Volta Redonda, 02 de dezembro  de 2014.

Engº Paulo Cezar de Souza – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 247/2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

CONSIDERANDO os autos do Processo nº 1698/2014-SAAE/
VR;

R E S O L V E:

Art. 1º - DESLIGAR do Quadro de Pessoal Permanente do
SAAE-VR, a pedido, o servidor,  Marcos Antônio da Silva Reis –
matr. 1619, Técnico de Laboratório,  lotado  na Divisão de
Laboratório/GTR

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos
retroativos a 1º de dezembro de 2014 .  Publique-se.

Volta Redonda, 03 de dezembro de 2014.

Engº Paulo Cezar de Souza – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 248/2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art.1º - DESIGNAR o servidor Maxwell Pedro Riveiro dos
Santos - matr. 19607, Servente, para exercer a função de
Coordenador de Equipe da Supervisão de Redes de Água/DAG/
GMA, a partir de 13 de novembro de 2014, enquanto durar o
impedimento do titular, atribuindo-lhe as gratificações
correspondentes.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data com efeitos
retroativos a 13 de novembro de 2014. Publique-se.

Volta Redonda, 04 de dezembro  de 2014.

Engº Paulo Cezar de Souza – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 249/2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art.1º - DESIGNAR o servidor Elizeu Miranda de Oliveira -
matr. 15164, Servente, para exercer a função de Supervisor de
Manutenção Civil/DEG/GMA, no período de 24 de novembro a 30
de dezembro de 2014, por motivo de férias e folga  do titular,
atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data com efeitos
retroativos a 24 de novembro de 2014. Publique-se.

Volta Redonda, 04 de dezembro  de 2014.

Engº Paulo Cezar de Souza – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 250/2014.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art.1º- EXONERAR a servidora Ana Paula Franco Guimarães
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– matr.15067, Técnico de Laboratório, da função de Coordenadora
de Equipe da Supervisão de Laboratório/DLA, a qual foi nomeada
através da Portaria nº 083/2006.

 Art.2º- NOMEAR a servidora Ana Paula Franco Guimarães –
matr.15067, Técnico de Laboratório, para exercer a função de
Chefe da Divisão de Laboratório/GTR, atribuindo-lhe as
gratificações correspondentes.

Art.3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos
retroativos a 1º de dezembro de 2014. Publique-se.

Volta Redonda, 04 de dezembro de 2014.

Engº Paulo Cezar de Souza – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 251/2014.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

R E S O L V E:

Art.1º- NOMEAR o servidor Marcelo Marcelino de Souza –
matr.14087, Auxiliar de Tratamento de Água, para exercer a
função Coordenador de Equipe da Supervisão de Laboratório/
DLA atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos
retroativos a 1º de dezembro de 2014. Publique-se.

Volta Redonda, 04 de dezembro de 2014.

Engº Paulo Cezar de Souza – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 252/2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967;

CONSIDERANDO os autos do Processo nº 1752/2014-SAAE/
VR;

R E S O L V E:

Art. 1º - DESLIGAR do Quadro de Pessoal Permanente do
SAAE-VR, por motivo de falecimento, o servidor Manoel Marinho
Sudal  – matr. 2437, Motorista, lotado na Supervisão de
Manutenção Civil.

Art. 2º- Esta Portaria entrar em vigor nesta data, com efeitos
retroativos a 03 de dezembro de 2014. Publique-se.

Volta Redonda, 08 de dezembro  de 2014.

Engº Paulo Cezar de Souza – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 253/2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO os termos do Memorando 67/2014  da
Gerência Técnica;

R E S O L V E:

Art.1º - DESIGNAR os servidores: Sidney Guimarães Adler –
matr. 1260, Décio Luiz Cunha – matr. 5568  e Érico Vinícius de
Souza Reis – matr. 20222, para em Comissão, representarem
esta Autarquia no recebimento do serviço montagem de galpão,
na Rua 19D, Bairro Bela Vista, referente ao Processo nº 1138/
2014.

Art.2º -  Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-
se.

Volta Redonda, 09 de dezembro   de 2014

Engº Paulo Cezar de Souza – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 254/2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO os termos do Memorando 65/2014  da
Gerência Técnica;

R E S O L V E:

Art.1º - DESIGNAR os servidores: Sidney Guimarães Adler –
matr. 1260, Décio Luiz Cunha – matr. 5568 e Carlos Eduardo
Teobaldo Alves – matr. 19887, para em Comissão, representarem
esta Autarquia no recebimento do serviço de construção de
rede de esgoto sanitário na Rua Carlos Gomes no bairro Santa
Inês – 132,00m DN 150 VF e na Rua Cordeiro e Servidão
Nepomuceno no bairro Siderlândia – 216,00m, DN 150 PVC,
referente ao processo administrativo nº 965/2014 .

Art.2º -  Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-
se.

Volta Redonda, 09 de dezembro   de 2014

Engº Paulo Cezar de Souza – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 255/2014

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901
de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO os termos do Memorando 66/2014 da
Gerência Técnica;

R E S O L V E:

Art.1º - DESIGNAR os servidores: Décio Luiz Cunha – matr.
5568, Érico Vinícius de Souza Reis – matr. 20222, e Carlos Eduardo
Teobaldo Alves – matr. 19887, para em Comissão, representarem
esta Autarquia no recebimento do serviço de construção de
252,00 metros – DN 200 PVC e 84,00 metros DN 150 PVC de
rede de esgoto sanitário, na Rua Barbacena no bairro Santa Rita
do Zarur, referente ao processo administrativo nº 731/2014 .

Art.2º -  Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 09 de dezembro   de 2014

Engº Paulo Cezar de Souza – matr. 18511
Diretor Executivo

CIRCULAR INFORMATIVA DE ADJUDICAÇÃO Nº
128/2014

A Pregoeira do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta

Redonda e respectiva Equipe de Apoio, composta pelos
integrantes legalmente nomeados, informa aos interessados, que
na Licitação por Pregão Presencial nº 122/2014, Processo nº.
1408/2014, com a finalidade de atender a Solicitação de Compras
e Serviços nº 1328/2014 expedida pela DAD/GAD, para aquisição
de Gelo em Cubo de Água Filtrada e Tratada – Embalagem com
5kg, foi ADJUDICADO pela Pregoeira, ao licitante vencedor o
objeto licitado e HOMOLOGADA a licitação pelo Sr. Diretor Executivo
(fls. 148 do processo em epígrafe), de acordo com os Incisos
XXI e XXII Art. 4º da Lei 10.520/2002.

MARVAN VR PRODUTOS E SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA-
ME

VALOR GLOBAL FECHADO APÓS NEGOCIAÇÃO: R$
16.695,00

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: O FATURAMENTO SERÁ
CONFORME AS ENTREGAS EFETUADAS E O PAGAMENTO
OCORRERÁ ATÉ 15 (QUINZE) DIAS APÓS O ACEITE DO PRODUTO.

05 de novembro de 2014.

Soraya Gouvêa Loçasso - Matr. 13650
Pregoeira

Eliana Mercês Alves de Faria - Matr. 3328
Apoio

Deolinda A. C. Cunha de Paula - Matr. 3859
Apoio

CIRCULAR INFORMATIVA DE ADJUDICAÇÃO Nº
129/2014

A Pregoeira do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta
Redonda e respectiva Equipe de Apoio, composta pelos
integrantes legalmente nomeados, informa aos interessados, que
na Licitação por Pregão Presencial nº 131/2014, Processo nº.
1437/2014, com a finalidade de atender a Solicitação de Compras
e Serviços nº 1355/2014 expedida pela STA/DTR/GTR, para
aquisição de Acido Fluorsilícico (H2SIF6), foi ADJUDICADO pela
Pregoeira, ao licitante vencedor o objeto licitado e HOMOLOGADA
a licitação pelo Sr. Diretor Executivo (fls. 134 do processo em
epígrafe), de acordo com os Incisos XXI e XXII Art. 4º da Lei
10.520/2002.

M.A GARCEZ DA COSTA LTDA – EPP.
VALOR GLOBAL FECHADO APÓS NEGOCIAÇÃO: R$

51.000,00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO:30 (TRINTA) DIAS.

10 de novembro de 2014.

Soraya Gouvêa Loçasso - Matr. 13650
Pregoeira

Eliana Mercês Alves de Faria - Matr. 3328
Apoio

Deolinda A. C. Cunha de Paula - Matr. 3859
Apoio

CIRCULAR INFORMATIVA DE ADJUDICAÇÃO Nº
130/2014

A Pregoeira do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta
Redonda e respectiva Equipe de Apoio, composta pelos
integrantes legalmente nomeados, informa aos interessados, que
na Licitação por Pregão Presencial nº 110/2014, Processo nº.
1254/2014, com a finalidade de atender as Solicitações de
Compras e Serviços nº 0840 e 1231/2014 expedida pela STA/
DTR/GTR, para aquisição de Revestimento com Borracha Clorobutil
e Mão de Obra para Revestimento de Caixa de Contenção com
60m², em Borracha Clorobutil, foi ADJUDICADO pela Pregoeira,
ao licitante vencedor o objeto licitado e HOMOLOGADA a licitação
pelo Sr. Diretor Executivo (fls. 141 do processo em epígrafe), de
acordo com os Incisos XXI e XXII Art. 4º da Lei 10.520/2002.
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TQA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
VALOR GLOBAL FECHADO APÓS NEGOCIAÇÃO: R$

16.758,00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 (QUINZE) DIAS

11 de novembro de 2014.

Soraya Gouvêa Loçasso - Matr. 13650
Pregoeira

Eliana Mercês Alves de Faria - Matr. 3328
Apoio

Deolinda A. C. Cunha de Paula - Matr. 3859
Apoio

CIRCULAR INFORMATIVA DE ADJUDICAÇÃO Nº
131/2014

A Pregoeira do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta
Redonda e respectiva Equipe de Apoio, composta pelos
integrantes legalmente nomeados, informa aos interessados, que
na Licitação por Pregão Presencial nº 106/2014, Processo nº.
1213/2014, com a finalidade de atender as Solicitações de
Compras e Serviços nº 0788 expedida pela SMC/DAG/GMA,
para aquisição de Equipamentos para Academia, foi ADJUDICADO
pela Pregoeira, ao licitante vencedor o objeto licitado e
HOMOLOGADA a licitação pelo Sr. Diretor Executivo (fls. 449 do
processo em epígrafe), de acordo com os Incisos XXI e XXII Art.
4º da Lei 10.520/2002.

BRASFITNESS COM.ART.ESPORTIVOS LTDA-ME(ITENS
3,4,5,6,7,8,9,11e12) – Proc. 1213/2014

VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 37.200,00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 (QUINZE) DIAS

LUCAS LORENZO COM. E SERV. LTDA-EPP (ITENS 1, 2 E 10)
- Proc. 1665/2014

VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 27.595,00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 (QUINZE) DIAS

25 de novembro de 2014.

Soraya Gouvêa Loçasso - Matr. 13650
Pregoeira

Eliana Mercês Alves de Faria - Matr. 3328
Apoio

Wilma Lima de Moura - Matr. 16357
Apoio

CIRCULAR INFORMATIVA DE ADJUDICAÇÃO Nº
132/2014

A Pregoeira do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta
Redonda e respectiva Equipe de Apoio, composta pelos
integrantes legalmente nomeados, informa aos interessados, que
na Licitação por Pregão Presencial nº 116/2014, Processo nº.
1308/2014, com a finalidade de atender as Solicitações de
Compras e Serviços nº 1039/2014 expedida pela SVI/DVF/GMA,
para aquisição de Guindaste Hidráulico, foi ADJUDICADO pela
Pregoeira, ao licitante vencedor o objeto licitado e HOMOLOGADA
a licitação pelo Sr. Diretor Executivo (fls. 449 do processo em
epígrafe), de acordo com os Incisos XXI e XXII Art. 4º da Lei
10.520/2002.

RDM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA.
VALOR GLOBAL FECHADO APÓS NEGOCIAÇÃO: R$

64.000,00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 (QUINZE) DIAS

26 de novembro de 2014.

Soraya Gouvêa Loçasso - Matr. 13650
Pregoeira

Eliana Mercês Alves de Faria - Matr. 3328
Apoio

Wilma Lima de Moura - Matr. 16357
Apoio

CIRCULAR INFORMATIVA DE ADJUDICAÇÃO Nº
133/2014

A Pregoeira do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta
Redonda e respectiva Equipe de Apoio, composta pelos
integrantes legalmente nomeados, informa aos interessados, que
na Licitação por Pregão Presencial nº 121/2014, Processo nº.
1386/2014, com a finalidade de atender as Solicitações de
Compras e Serviços nº 1319/2014 e 1304/2014 - SAL/DCT/GFI,
para aquisição de Materiais de PVC , foi ADJUDICADO pela
Pregoeira, ao licitante vencedor o objeto licitado e HOMOLOGADA
a licitação pelo Sr. Diretor Executivo (fls. 312 do processo em
epígrafe), de acordo com os Incisos XXI e XXII Art. 4º da Lei
10.520/2002.

CONEXA TUBOS E CONEXÕES LTDA-ME (LOTES 3, 4, 9, 15)
VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 12.538,70
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 (QUINZE) DIAS

RP GOMES COMERCIAL EIRELI-EPP (LOTES 6, 13, 14)
VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 18.486,06
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 (QUINZE) DIAS

LUIZ ANTONIO LOPES DE CASTRO LTDA-ME (LOTES 7, 8)
VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 7.578,00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 (QUINZE) DIAS

PESCARA IND. E COM. DE MAT. DE SANEAMENTO LTDA-EPP
(LOTES 1, 2, 5, 10, 11, 12)

VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 16.164,00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 (QUINZE) DIAS

1º de dezembro de 2014.

Soraya Gouvêa Loçasso - Matr. 13650
Pregoeira

Eliana Mercês Alves de Faria - Matr. 3328
Apoio

Wilma Lima de Moura - Matr. 16357
Apoio

CIRCULAR INFORMATIVA DE ADJUDICAÇÃO Nº
134/2014

A Pregoeira do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta
Redonda e respectiva Equipe de Apoio, composta pelos
integrantes legalmente nomeados, informa aos interessados, que
na Licitação por Pregão Presencial nº 123/2014, Processo nº.
1398/2014, com a finalidade de atender as Solicitações de
Compras e Serviços nº 1326/2014 - DAD/GAD, para contratação
de Serviços de Apoio Operacional e Distribuição de Água , foi
ADJUDICADO pela Pregoeira, ao licitante vencedor o objeto licitado
e HOMOLOGADA a licitação pelo Sr. Diretor Executivo (fls. 276
do processo em epígrafe), de acordo com os Incisos XXI e XXII
Art. 4º da Lei 10.520/2002.

L. A. VITÓRIA COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA-ME
VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 98.986,10
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: ATÉ 5 (CINCO) DIAS

1º de dezembro de 2014.

Soraya Gouvêa Loçasso - Matr. 13650
Pregoeira

Eliana Mercês Alves de Faria - Matr. 3328
Apoio

Wilma Lima de Moura - Matr. 16357
Apoio

CIRCULAR INFORMATIVA DE ADJUDICAÇÃO Nº
135/2014

A Pregoeira do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta
Redonda e respectiva Equipe de Apoio, composta pelos
integrantes legalmente nomeados, informa aos interessados, que
na Licitação por Pregão Presencial nº 097/2014, Processo nº.
1164/2014, com a finalidade de atender as Solicitações de
Compras e Serviços nº 0830/2014 e 1333/2014 – SVI/DVF/GMA,
para contratação de Óleos e Lubrificantes para Veículos, Máquinas
e Equipamentos , foi ADJUDICADO pela Pregoeira, ao licitante
vencedor o objeto licitado e HOMOLOGADA a licitação pelo Sr.
Diretor Executivo (fls. 393 do processo em epígrafe), de acordo
com os Incisos XXI e XXII Art. 4º da Lei 10.520/2002.

JMG REPRESENTAÇÕES, COM. E SERVIÇOS ME (ITENS 1, 2,
3, 4, 5, 6, 9, 12) PROC.: 1164/2014

VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 25.051,20
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 (QUINZE) DIAS

MARVAN VR PRODUTOS E SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA-
ME (ITEM 7) PROC.: 1712/2014

VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 7.140,00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 (QUINZE) DIAS

ALMOTEC COMERCIAL LTDA-ME (ITENS 8, 10, 11, 14) PROC.:
1713/2014

VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 6.764,40
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 (QUINZE) DIAS

1º de dezembro de 2014.

Soraya Gouvêa Loçasso - Matr. 13650
Pregoeira

Eliana Mercês Alves de Faria - Matr. 3328
Apoio

Wilma Lima de Moura - Matr. 16357
Apoio

CIRCULAR INFORMATIVA DE ADJUDICAÇÃO Nº
136/2014

A Pregoeira do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta
Redonda e respectiva Equipe de Apoio, composta pelos
integrantes legalmente nomeados, informa aos interessados, que
na Licitação por Pregão Presencial nº 126/2014, Processo nº.
1405/2014, com a finalidade de atender as Solicitações de
Compras e Serviços nº 1258/2014 – SFE/DVF/GMA e 1228/2014
– SLE/DLA/GTR, para aquisição de Ferramentas e Materiais para
Jardinagem, foi ADJUDICADO pela Pregoeira, ao licitante vencedor
o objeto licitado e HOMOLOGADA a licitação pelo Sr. Diretor
Executivo (fls. 189 do processo em epígrafe), de acordo com os
Incisos XXI e XXII Art. 4º da Lei 10.520/2002.

L. A. VITÓRIA COM. E SERV. LTDA-ME (ITENS 1, 5, 6, 7, 8, 9,
10, 11, 13)

VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 1.972,00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 DIAS

MARVAN VR PRODUTOS E SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA-
ME (ITEM 2) PROC.: 1725/2014

VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 3.461,50
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 DIAS

CAPP DE B. MANSA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME (ITENS
3, 4, 12) PROC.: 1726/2014

VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 4.609,10
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 DIAS

02 de dezembro de 2014.
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Soraya Gouvêa Loçasso - Matr. 13650
Pregoeira

Eliana Mercês Alves de Faria - Matr. 3328
Apoio

Wilma Lima de Moura - Matr. 16357
Apoio

CIRCULAR INFORMATIVA DE ADJUDICAÇÃO Nº
137/2014

A Pregoeira do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta
Redonda e respectiva Equipe de Apoio, composta pelos
integrantes legalmente nomeados, informa aos interessados, que
na Licitação por Pregão Presencial nº 129/2014, Processo nº.
1429/2014, com a finalidade de atender as Solicitações de
Compras e Serviços nos 1246/2014 – SCE/DME/GTE, 1412/2014
– SME/DME/GTE e 1413/2014 – SME/DME/GTE, para aquisição
de Materiais Elétricos, foi ADJUDICADO pela Pregoeira, ao licitante
vencedor o objeto licitado e HOMOLOGADA a licitação pelo Sr.
Diretor Executivo (fls. 236 do processo em epígrafe), de acordo
com os Incisos XXI e XXII Art. 4º da Lei 10.520/2002.

RK COM. E SERV. EM GERAL LTDA-ME (ITENS 1, 2, 4, 7, 9,
10, 11, 12, 13, 15) PROC.: 1429/2014

(Proposta Comercial atualizada fls. 231 à 235)
VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 15.173,00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 (QUINZE) DIAS.

LAURREI COMÉRCIO LTDA-ME (ITENS 3, 5, 6) PROC.: 1731/
2014

(Proposta Comercial atualizada fls. 228 à 229)
VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 1.575,00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 (QUINZE) DIAS.

JMG REPRESENTAÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS ME (ITENS
8 E 14) PROC.: 1734/2014

VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 5.915,00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 (QUINZE) DIAS.

04 de dezembro de 2014.

Soraya Gouvêa Loçasso - Matr. 13650
Pregoeira

Eliana Mercês Alves de Faria - Matr. 3328
Apoio

Wilma Lima de Moura - Matr. 16357
Apoio

CIRCULAR INFORMATIVA DE ADJUDICAÇÃO Nº
138/2014

A Pregoeira do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta
Redonda e respectiva Equipe de Apoio, composta pelos
integrantes legalmente nomeados, informa aos interessados, que
na Licitação por Pregão Presencial nº 138/2014, Processo nº.
1491/2014, com a finalidade de atender as Solicitações de
Compras e Serviços nos 1202 - SCE/DME/GTE, para aquisição
de Sistema de Transmissão de Dados Via Rádio, foi ADJUDICADO
pela Pregoeira, ao licitante vencedor o objeto licitado e
HOMOLOGADA a licitação pelo Sr. Diretor Executivo (fls. 110 do
processo em epígrafe), de acordo com os Incisos XXI e XXII Art.
4º da Lei 10.520/2002.

SPB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E SISTEMAS LTDA-EPP.
VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 14.066,70
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 (QUINZE) DIAS

05 de dezembro de 2014.

Soraya Gouvêa Loçasso - Matr. 13650
Pregoeira

Eliana Mercês Alves de Faria - Matr. 3328
Apoio

Wilma Lima de Moura - Matr. 16357
Apoio

CIRCULAR INFORMATIVA DE ADJUDICAÇÃO Nº
139/2014

A Pregoeira do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta
Redonda e respectiva Equipe de Apoio, composta pelos
integrantes legalmente nomeados, informa aos interessados, que
na Licitação por Pregão Presencial nº 082/2014, Processo nº.
1007/2014, com a finalidade de atender as Solicitações de
Compras e Serviços nos 795/2014 - SLA/DLA/GTR, 910/2014 -
SLE/DLA/GTR e 948/2014 - SLE/DLA/GTR para aquisição de
Produtos Químicos e Materiais para Laboratório, foi ADJUDICADO
pela Pregoeira, ao licitante vencedor o objeto licitado e
HOMOLOGADA a licitação pelo Sr. Diretor Executivo (fls. 314 do
processo em epígrafe), de acordo com os Incisos XXI e XXII Art.
4º da Lei 10.520/2002.

HEXÁGONO QUÍMICA E EQUIPAMENTOS PARA
LABORATÓRIOS LTDA-ME.

VALOR GLOBAL FECHADO : R$ 9.202,00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 DIAS

OS ITENS 1, 2, 3, 4, 10, 11, 12 E 14, NÃO FORAM ADQUIRIDOS.

08 de dezembro de 2014.

Soraya Gouvêa Loçasso - Matr. 13650
Pregoeira

Eliana Mercês Alves de Faria - Matr. 3328
Apoio

Wilma Lima de Moura - Matr. 16357
Apoio

CIRCULAR INFORMATIVA DE ADJUDICAÇÃO Nº
141/2014

A Comissão Permanente de Licitação desta Autarquia,
composta pelos integrantes legalmente nomeados, informa aos
interessados, que na Licitação por Convite nº. 018/2014, Processo
nº. 1673/2014, com a finalidade de atender a Solicitação de
Compras e Serviços nº 1570/2014 – SSG/DAD/GAD, para
aquisição de Kit Natalino – Composto por 01 Ave Inteira, foi
adjudicada pelo Sr. Diretor Executivo (fls. 138 do processo em
epígrafe), de acordo com Inc. VI do Art. 43 da Lei nº 8.666/93 e
suas alterações a licitante:.

VINAQUE COMÉRCIO DE VINHOS LTDA – ME
VALOR GLOBAL: R$ 10.831,52
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 (QUINZE) DIAS

08 de dezembro de 2014.

Soraya Gouvêa Loçasso - Matr. 13650
Pregoeira

Eliana Mercês Alves de Faria - Matr. 3328
Apoio

Wilma Lima de Moura - Matr. 16357
Apoio

CIRCULAR INFORMATIVA DE ADJUDICAÇÃO Nº
142/2014

A Pregoeira do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta
Redonda e respectiva Equipe de Apoio, composta pelos
integrantes legalmente nomeados, informa aos interessados, que

na Licitação por Pregão Presencial nº 151/2014, Processo nº.
1624/2014, com a finalidade de atender as Solicitações de
Compras e Serviços no 1514/2014 - SME/DME/GTE para aquisição
de Motores Elétricos – Marca Weg – Padronização da Portaria nº
097/2013, foi ADJUDICADO pela Pregoeira, ao licitante vencedor
o objeto licitado e HOMOLOGADA a licitação pelo Sr. Diretor
Executivo (fls. 202 do processo em epígrafe), de acordo com os
Incisos XXI e XXII Art. 4º da Lei 10.520/2002.

ELETROSILVA ENROL. DE MOTORES LTDA-EPP (ITEM 1)
PROC.: 1624/2014

VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 43.500,00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 (QUINZE) DIAS

WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S/A (ITENS 2 E 3) PROC.:
1745/2014

VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 132.500,00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 (QUINZE) DIAS

9 de dezembro de 2014.

Soraya Gouvêa Loçasso - Matr. 13650
Pregoeira

Eliana Mercês Alves de Faria - Matr. 3328
Apoio

Wilma Lima de Moura - Matr. 16357
Apoio

CIRCULAR INFORMATIVA DE ADJUDICAÇÃO Nº
143/2014

A Comissão Permanente de Licitação desta Autarquia,
composta pelos integrantes legalmente nomeados, informa aos
interessados, que na Licitação por Concorrência nº 009/2014,
Processo nº. 1498/2014, com a finalidade de atender a Solicitação
de Compras e Serviços nº 1466/2014, expedida pela SPO/DEN/
GTE para aquisição de Construção de Rede de Água Potável –
Bairro Belo Horizonte, foi adjudicada pelo Sr. Diretor Executivo
(fls. 284 do processo em epígrafe), de acordo com Inc. VI do Art.
43 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações a licitante:

PAR2 EMPREITEIRA LTDA.
VALOR GLOBAL: R$ 33.751,48
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 (DEZ) DIAS APÓS MEDIÇÃO

10 de dezembro de 2014.

Soraya Gouvêa Loçasso - Matr. 13650
Pregoeira

Eliana Mercês Alves de Faria - Matr. 3328
Apoio

Wilma Lima de Moura - Matr. 16357
Apoio

CIRCULAR INFORMATIVA DE ADJUDICAÇÃO Nº
144/2014

A Pregoeira do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta
Redonda e respectiva Equipe de Apoio, composta pelos
integrantes legalmente nomeados, informa aos interessados, que
na Licitação por Pregão Presencial nº 128/2014, Processo nº.
1416/2014, com a finalidade de atender as Solicitações de
Compras e Serviços no 1233/2014 - SST/DAD/GAD para aquisição
de Uniformes, foi ADJUDICADO pela Pregoeira, ao licitante
vencedor o objeto licitado e HOMOLOGADA a licitação pelo Sr.
Diretor Executivo (fls. 571 do processo em epígrafe), de acordo
com os Incisos XXI e XXII Art. 4º da Lei 10.520/2002.

ROSANE F. F. DA R. CONF. DE ROUPAS PROF. - ME (Lote 3 –
Prop. Com. Atualizada fls. 555 à 558) PROC.:1757/2014

VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 6.320,00
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CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 (QUINZE) DIAS.

MULTISEG UNIF. E EQUIP. LTDA-EPP (Lotes 1, 2, 4, 6, 7, 9 –
Prop. Com. Atualizada fls. 559 à 566) PROC.: 1416/2014

VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 41.416,50
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 (QUINZE) DIAS.

RCM 2004 UNIF. E CALÇADOS LTDA-ME (Lotes 5, 8 – Prop.
Com. Atualizada fls. 567 à 570) PROC.: 1758/2014

VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 5.607,70
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 (QUINZE) DIAS.

10 de dezembro de 2014.

Soraya Gouvêa Loçasso - Matr. 13650
Pregoeira

Eliana Mercês Alves de Faria - Matr. 3328
Apoio

Wilma Lima de Moura - Matr. 16357
Apoio

CIRCULAR INFORMATIVA DE ADJUDICAÇÃO Nº
145/2014

A Pregoeira do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta
Redonda e respectiva Equipe de Apoio, composta pelos
integrantes legalmente nomeados, informa aos interessados, que
na Licitação por Pregão Presencial nº 132/2014, Processo nº.
1464/2014, com a finalidade de atender as Solicitações de
Compras e Serviços no 1314/2014 - SPM/DPM/GAE para aquisição
de Materiais de Ferro Dúctil, foi ADJUDICADO pela Pregoeira, ao
licitante vencedor o objeto licitado e HOMOLOGADA a licitação
pelo Sr. Diretor Executivo (fls. 169 do processo em epígrafe), de
acordo com os Incisos XXI e XXII Art. 4º da Lei 10.520/2002.

MARVAN VR PRODUTOS E SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA-
ME. (ITENS 1, 2, 3, 4, 5, 7, 8) PROC.: 1464/2014

VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 5.350,42
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 (QUINZE) DIAS.

HDS COMERCIAL HIDRÁULICA E SANEAMENTO LTDA-EPP
(ITENS 6, 9, 10, 11, 12)

PROC.: 1760/2014
VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 2.205,00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 (QUINZE) DIAS.

10 de dezembro de 2014.

Soraya Gouvêa Loçasso - Matr. 13650
Pregoeira

Eliana Mercês Alves de Faria - Matr. 3328
Apoio

Wilma Lima de Moura - Matr. 16357
Apoio

CIRCULAR INFORMATIVA DE ADJUDICAÇÃO Nº
146/2014

A Pregoeira do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta
Redonda e respectiva Equipe de Apoio, composta pelos
integrantes legalmente nomeados, informa aos interessados, que
na Licitação por Pregão Presencial nº 142/2014, Processo nº.
1547/2014, com a finalidade de atender as Solicitações de
Compras e Serviços nos 1317/2014 - SPM/DPM/GAE e 1313/
2014 - SPM/DPM/GAE para aquisição de Geofone Eletrônico e
Medidores de Vazão Eletromagnético, foi ADJUDICADO pela
Pregoeira, ao licitante vencedor o objeto licitado e HOMOLOGADA
a licitação pelo Sr. Diretor Executivo (fls. 308 do processo em
epígrafe), de acordo com os Incisos XXI e XXII Art. 4º da Lei
10.520/2002.

LAMON PRODUTOS LTDA. (ITEM 01) PROC.: 1764/2014

VALOR GLOBAL FECHADO APÓS NEGOCIAÇÃO: R$ 6.800,00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 (QUINZE) DIAS.

ISOIL LAMON IND. DE EQUIP. E SERV. DE INST. LTDA. (ITENS
02, 03 e 04) PROC.: 1547/2014

VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 68.770,00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 (QUINZE) DIAS.

O ITEM 05 NÃO FOI ADQUIRIDO.

15 de dezembro de 2014.

Soraya Gouvêa Loçasso - Matr. 13650
Pregoeira

Eliana Mercês Alves de Faria - Matr. 3328
Apoio

Wilma Lima de Moura - Matr. 16357
Apoio

CIRCULAR INFORMATIVA DE ADJUDICAÇÃO Nº
147/2014

A Pregoeira do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta
Redonda e respectiva Equipe de Apoio, composta pelos
integrantes legalmente nomeados, informa aos interessados, que
na Licitação por Pregão Presencial nº 096/2014, Processo nº.
1163/2014, com a finalidade de atender as Solicitações de
Compras e Serviços nos 1119/2014 - SST/DAD/GAD e 931/2014
- SST/DAD/GAD para aquisição de Materiais de Proteção e
Segurança, foi ADJUDICADO pela Pregoeira, ao licitante vencedor
o objeto licitado e HOMOLOGADA a licitação pelo Sr. Diretor
Executivo (fls. 710 do processo em epígrafe), de acordo com os
Incisos XXI e XXII Art. 4º da Lei 10.520/2002.

OXIAÇO COM., LOC. E MAN. INDUSTRIAL LTDA-ME (LOTES
01, 02, 09, 23) PROC.: 1769/2014

VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 2.479,40
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 DIAS

L. A. VITÓRIA COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA-ME (LOTES 03,
06, 10) PROC.: 1762/2014

VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 5.882,00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 DIAS

MARVAN VR PROD. E SERV. INDUST. LTDA-ME (LOTES 13,
15, 16, 17, 19, 20, 21, 24) PROC.: 1163/2014

VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 21.922,92
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 DIAS

RK COM. E SERV. EM GERAL LTDA-ME (LOTES 14, 18, 22)
PROC.: 1763/2014

VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 6.156,75
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 DIAS

OS LOTES 04, 05, 07, 08, 11, 12, 25, NÃO FORAM ADQUIRIDOS.

15 de dezembro de 2014.

Soraya Gouvêa Loçasso - Matr. 13650
Pregoeira

Eliana Mercês Alves de Faria - Matr. 3328
Apoio

Wilma Lima de Moura - Matr. 16357
Apoio

CIRCULAR INFORMATIVA DE ADJUDICAÇÃO Nº
148/2014

A Pregoeira do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta
Redonda e respectiva Equipe de Apoio, composta pelos
integrantes legalmente nomeados, informa aos interessados, que

na Licitação por Pregão Presencial nº 137/2014, Processo nº.
1514/2014, com a finalidade de atender as Solicitações de
Compras e Serviços nos 1210/2014 – SLA/DLA/GTR e 1235/
2014 – SLE/DLA/GTR para aquisição de Produtos Químicos e
Materiais para Laboratório, foi ADJUDICADO pela Pregoeira, ao
licitante vencedor o objeto licitado e HOMOLOGADA a licitação
pelo Sr. Diretor Executivo (fls. 177 do processo em epígrafe), de
acordo com os Incisos XXI e XXII Art. 4º da Lei 10.520/2002.

HEXÁGONO QUÍMICA E EQUIPAMENTOS PARA
LABORATÓRIOS LTDA-ME

VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 19.835,60
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 (QUINZE) DIAS

OS LOTES 04, 05, 06, 10, 11, 15, 16, 21 E 26, NÃO FORAM
ADQUIRIDOS.

16 de dezembro de 2014.

Soraya Gouvêa Loçasso - Matr. 13650
Pregoeira

Eliana Mercês Alves de Faria - Matr. 3328
Apoio

Wilma Lima de Moura - Matr. 16357
Apoio

CIRCULAR INFORMATIVA DE ADJUDICAÇÃO Nº
149/2014

A Pregoeira do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta
Redonda e respectiva Equipe de Apoio, composta pelos
integrantes legalmente nomeados, informa aos interessados, que
na Licitação por Pregão Presencial nº 136/2014, Processo nº.
1490/2014, com a finalidade de atender as Solicitações de
Compras e Serviços no 1293/2014 – SPM/DPM/GAE para aquisição
de Materiais de Ferro Fundido Dúctil, foi ADJUDICADO pela
Pregoeira, ao licitante vencedor o objeto licitado e HOMOLOGADA
a licitação pelo Sr. Diretor Executivo (fls. 281 do processo em
epígrafe), de acordo com os Incisos XXI e XXII Art. 4º da Lei
10.520/2002.

TOCOSAN COM. DE TUBOS E CONEXÕES EIRELI-ME (LOTE
1,4,6,7,8) PROC.: 1774/2014

VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 4.504,98 (Proposta Comercial
atualizada fls. 268/270)

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 DIAS

M.L.B. LEAL COM. INDÚSTRIA METALÚRGICA – ME (LOTES
2,3) PROC.: 1775/2014

VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 2.030,00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 DIAS

MARKA FORNE. DE MAT. E SERV. LTDA–ME (LOTES
5,10,11,12,13,15,16,17) PROC.: 1490/2014

VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 6.209,97 (Proposta Comercial
atualizada fls. 276/280)

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 DIAS

H.D.S. COMERCIAL HIDR. E SANEAMENTO LTDA-EPP (LOTES
9,14) PROC.: 1773/2014

VALOR GLOBAL FECHADO: R$ 1.485,00 (Proposta Comercial
atualizada fls. 272/274)

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 15 DIAS

16 de dezembro de 2014.

Soraya Gouvêa Loçasso - Matr. 13650
Pregoeira

Eliana Mercês Alves de Faria - Matr. 3328
Apoio

Wilma Lima de Moura - Matr. 16357
Apoio
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